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Constituinte Marcelo Cordeiro
lo-Secretário da ANC

da, e cujo método é a verdade que está
contida nos fatos, nos debates, nos par
tidos, nos homens.

O JC é também uma homenagem co
tidiana aos jornalistas brasileiros. Uma
sublime louvação à inteligência que re
parte o fruto doce do saber, para que
todos conheçam e a nenhum falte a in
formação, pois sem ela a liberdade não
subsiste ao embuste e à trapaça.

COIl) a votação do capítulo
"Dos Indios", o último que in
tegra o título "Da Ordem So
cial", nesta terça-feira, o Plená
rio da Constituinte concluirá o
texto permanente da nova
Constituição. Em seguida, ini
ciará a votação do Ato das Dis
posições Transitórias, um texto
que não integrará o corpo per
manente da futura Carta e que
disciplina matérias conjuntu
rais, como o mandato do presi
dente José Sarney.

Na última semana, foram
aprovadas quatro capítulos pe
lo Plenário: da Ciência e Tec
nologia, da Comunicação, do
Meio Ambiente e da Família,
da Criança, do Adolescente e
do Idoso. Com eles, algumas
inovações importantes como a
punição, como crime comum,
aos autores de atentados ecoló
gicos. O Estado ficará obrigado
a incentivar a pesquisa cientí
fica básica. O divórcio será per
mitido após um ano de separa
ção judicial ou dois anos de se
paração de fato. Todo tipo de
censura à criação, à expressão
e à comunicação fica terminan
temente proibido. O texto da
nova Carta será submetido ain
da a uma segunda votação em
plenário, podendo ser alterado
apenas através de emendas su
pressivas, e uma simbólica
aprovação da redação final.
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prima e a transforma através da magia
da comunicação.

Informa, comunica, inquieta.
Os brasileiros que lêem seus 100 mil

exemplares semanais ficam mais perto
da instituição que criaram para decidir
o Brasil novo do futuro.

Cerca de 40 jornalistas, fotógrafos,
auxiliares, além dos operários gráficos,
incorporam talento, criação, trabalho
às páginas livres do JC, um jornal sem
fronteiras ideológicas, cuja doutrina é
a política como arte e fenômeno da vi-
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Carta na reta final

Jornal da ConstituinW

ESTA CARTA É NOSSA!

Filho da democracia e da soberania
o Jornal da Constituinte completa

esta semana um ano de existência.
Nascido do amor que há entre a re

presentação e os representados, é um
filho da Democracia e da Soberania do
povo. Órgão oficial, sem ser oficiales
co, cartorial, anódino. O Jornal da
Constituinte é um veículo de informa
ção, tem esqueleto e tem carne, alma
e coração. Não foge ao fogo do contra
ditório que arde e queima. Não tem
medo da palavra, da opinião, do discur
so livre. Trabalha com essa matéria-

arta na reta
Órgão Oficial de Divulgação da Assembléia Nacional Constituinte

Em nome da
. -comunlcaçao

Constituinte Humberto Lucena
Presidente do Con/(resso Nacional

o Jornal da Constituinte está completan
do um ano de serviços prestados ao povo
brasileiro, destinatário das informações
aqui veiculadas sobre os trabalhos da elabo
ração constitucional.

Nesse período de intensas atividades, pri
meiro nas comissões temáticas e na Comis
são de Sistematização e, em seguida no ple
nário, o Jornal da Constituinte preocupou
se em levar aos cidadãos de todos os pontos
do país um retrato fiel, com absoluta preci
são, das proposições sugeridas pelos consti
tuintes, dos debates, e, sobretudo, das deci
sões soberanamente adotadas.

Como constituinte e como presidente do
Senado e do Congresso Nacional, desde o
início manifestei o maior apoio à idéia que
resultou na publicação periódica desse in
formativo. O JC é produzido e editado se
manalmente por uma equipe de jornalistas
competentes, ligados à Câmara dos Depu
tados e ao Senado. Por isso, além de boa
técnica de comunicação social, conhecem
em profundidade o processo legislativo,
uma fusão que vem permitindo um enfoque
de alta qualidade jornalística.

Não obstante a capacidade dos repórteres
que produzem esse jornal, sei que o traba
lho não foi fácil ao longo desses últimos
12 meses. Mas os obstáculos puderam ser
vencidos, sob a coordenação do editor Al
fredo Obliziner, cuja dedicação ao Jornal
da Constituinte venho acompanhando com
admiração.

Muito me apraz constatar que o primeiro
aniversário desse veículo estejà coincidindo
com o início da etapa final de elaboração
da nossa futura Constituição. O aniversário
do Jornal é uma data importante, e quis
a sorte que o seu transcurso registrasse essa
feliz coincidência, isto é, com o momento
em que a Assembléia Nacional Constituinte
dá início às votações das disposições transi
tórias, último título do projeto que, em bre
ve, se tornará o mais importante documento
do país.

A Carta está sendo feita para os brasi
leiros. O Jornal da Constituinte, igualmen
te, é dirigido a todo o nosso povo. São duas
tarefas que se confundem e se identificam
sobretudo pela característica comum e mais
significativa a que ambas estão ligadas: a
democracia. Tudo na Assembléia Nacional
Constituinte e no Jornal da Constituinte é
feito em nome desse ideal, do qual jamais
abriremos mão, daí a razão dos múltiplos
e ingentes esforços que despendemos, de
um lado, nós, constituintes: de outro, a bra
va equipe de Alfredo Obliziner. Um traba
lho desenvolvido em nome da democracia,
e também em nome da boa comunicação,
porque entendemos todos nós que a produ
ção de uma nova Carta deve ser, como ocor
re, a mais aberta possível, pois o que está
em exame é o próprio paIS, sua gente e
seu futuro.

/



DIREITO DE VOTO AOS 16 ANOS

Um país jovem
Uma das características essenciais da

democracia representativa é a universa
lidade do voto. A capacidade eleitoral
deve, portanto, atingir o maior número
possível de cidadãos.

Quando não se admitia o voto femi
nino, o eleitorado não representava
mais de 10% da população. Admitida
a participação da mulher nos pleitos,
esse número se elevou a 15 milhões;
finalmente, com o voto dos analfabetos
de ambos os sexos, maiores de 18 anos,
somos cerca de 60 milhões de eleitores,
quase 50% da população.

Esse percentual será superado se
concedermos o direito de voto aos jo
vens entre 16 e 18 anos, o que rejuve
nescerá os nossos quadros políticos,
contribuirá para o avanço mais célere
do nosso desenvolvimento e fará a ju
ventude participar ativamente dos
grandes debates nacionais.

Hoje, nas escolas primárias, como li
ção de civismo, se ensina a criança a
votar desde os 7 anos. Assim, quando
ela chegar aos 16 terá uma formação
de quase 10 anos para a escolha dos
seus representantes em todos os Pode
res.

A nação inteira espera que essa deci
são. tomada pelo Plenário da Consti
tuinte, transforme-se em texto constitu
cional, enquanto a legislação ordinária
será necessariamente modificada para
atendimento a essa decisão soberana.

Um país que já teve um imperador
de 15 anos, escolhido para o exercício
do poder absoluto (com assistência ini
ciai de algumas regências), não pode
negar aos maiores de 16 anos o sagrado
direito de universalizar as decisões de
mocráticas tomadas pelo voto direto e
secreto, conquista definitiva do estado
de direito.

Não adianta argumentar sobre a ima
turidade dos jovens, que acompanham
com o maior interesse os programas po
líticos e eleitorais na televisão, e como
estudantes defendem, disciplinada
mente, nas ruas suas legítimas reivindi
cações no campo educacional, com a
voz soberana dos discentes.

Cumpre-nos completar a tarefa ini
ciada.

Esta Constituinte deve passar à His
tória como aquela que promoveu a re
denção da juventude brasileira, abrin
do-lhe caminho ao melhor desempenho
da lição democrática.

Constituinte Adhemar de Barros Filho
(PDT - SP)

EXPEDIENTE

Vamos suprimir
Contrário ao voto dos menores a partir- de

16 anos, no 2~ turno de votação da Constituição,
vamos apresentar emenda supressiva objetivan
do suprimir do § 1~ do art. 16 O dispositivo que
concede o direito facultativo de voto aos meno
res de 18 anos a partir dos 16 anos. No l° turno
de votação, a emenda concedendo esse benefício
logrou êxito em sua aprovação, pelo estado emo
cionai que dominou os constituintes. A emenda
em questão foi defendida por dois ilustres e com
petentes juristas - Afonso Arinos e Nelson Jo
bim - que conseguiram empolgar o Plenário,
principalmente por ser Afonso Arinos o mais
idoso constituinte (82 anos) e ter apresentado
teses que, no momento, pareceram lógicas. Ar
gumentou o senador que, na época em que nos
encontramos com o desenvolvimento tecnoló
gico existente no país não poderíamos adotar
os mesmos dispositivos existentes nas antigas
Constituições dos demais países. Foi, não resta
dúvida, um bom argumento do senador Afonso
Arinos, mas inteiramente falso. Dizer-se que
nossa Constituição, a ser promulgada em 1988,
não poderá conter um dispositivo da Constitui
ção dos Estados Unidos, promulgada em 17 de
setembro de 1787 (200 anos de existência), é
um argumento inteiramente incorreto, porquan
to o dispositivo constitucional daquele país, fi
xando o direito de voto a seus cidadãos a partir
dos 18 anos de idade, não se encontra nos sete
artigos promulgados em 1787 e sim na Emenda
Constitucional n° 26, de l° de julho de 1971,
tendo, portanto, cerca de 17 anos. Convém ain
da ressaltar que o estágio de desenvolvimento
tecnológico dos Estados Unidos, há 17 anos,
já era bem superior ao que se encontra atual
mente o nosso país, tanto que, na época em
que foi promulgada a Emenda n~ 26, aquele país
já havia, no dia 20 de julho de 1969, conseguido
a proeza de um de seus cidadãos - Neil Arms
trong - haver pisado, pela primeira vez, o solo
da Lua. A mesma argumentação pode-se tam
bém fazer em relação à União Soviética, que'
também só admite os votos dos seus cidadãos
a partir dos 18 anos de idade. Convém lembrar
que a atual Constituição da URSS foi aprovada
em 7 de outubro de 1977 e que, 20 anos antes,
aquele país (em 4 de outubro de 1957) iniciou
a era espacial, lançando o Sputnik, primeiro sa
télite a descrever a órbita da Terra.

Para finalizar, procuraria ainda apresentar o
argumento de que, após consultar cerca de 30
Constituições dos mais conhecidos países do
mundo, somente encontrei o dispositivo conce
dendo o voto a partir dos 16 anos de idade nas
Constituições de Cuba e da Nicarágua. Serão
esses os países que deverão nortear o nosso posi
cionamento? A pergunta está feita, somente nos
restando refletir e decidir.

Constituinte Arnaldo Martins
(PMDB - RO)

Divulgar
" .e preCiSO

Tão logo a Constituinte ins
talou seus trabalhos. no ano
passado. nasceu a idéia de pu
blicação de um jornal semanal
dedicado à veiculação dos te
mas em debate em Brasília.
Eram imensas as dificuldades.
praticamente se exigia uma ver
dadeira estrutura empresarial.
já que, uma vez lançado. o veí
culo não poderia sofrer inter
rupção. Maior que os obstácu
los. no entanto. era a vontade
de editar o jornal.

Ponto por ponto. os proble
mas foram sendo apontados. a
boa vontade do diretor da Grá
fica do Senado. Agaciel Maia.
foi um fator decisivo. E, em es
pecial. o apoio do presidente
do Senado. Humberto Lucena.
e a autorização do primeiro-se
cretário. Jutahy Magalhães.

Restava constituir a equipe.
com jornalistas dos quadros da
Câmara dos Deputados e do
Senado Federal. diagramado
res e todo o pessoal da elabo
ração industrIal do jornal.

Saiu o primeiro número. O
Jornal da Constituinte entrava
em circulação. com material re
dacional de atualidade e nota
damente com informações pre
cisas. levando à opinião públi
ca. especial mente ao interior
do país. um panorama real dos
ingentes esforços da Assem
bléia Nacional Constituinte.
voltados para a produção de
uma Carta efetivamente repre
sentativa. ou seja. o próprio
perfil do povo brasileiro.

Temos a consciência de que
a tarefa do Jornal da Consti
tuinte é relevante. particular
mente levando em considera
ção que as nossas populações
têm o direito inalienável de
acompanhar a trajetória da As
semtlléia Nacional Constituin
te. E o que a equipe deste jor
nal vem fazendo desde o pri
meiro número. num trabalho
dedicado e que reflete o pano
rama que envolve as atividades
de elaboração da Carta.

Estamos convictos. igual
mente. de que era necessário
nos lançarmos com dedicação
a esse projeto. desde que. em
torno da Constituinte. a nação
inteira forma uma corrente de
vivo interesse. pois dali sairá o
mais importante documento.
destinado a reger a vida dos
brasileiros.

Manoel Vilela de Magalhães
Editor

Não exagerem
"Governem uma grande nação como se co
zinha um pequeno peixe. "

As restrições e proibições são multipli
cadas pelos governos. Quando os povos são
submetidos em excesso aos governos. tor
nam-se cada vez mais pobres. Quanto maior
for o número de leis e decretos, mais infra
tores haverá.

Portanto, diz o sábio: Desde que eu não
interfira, o povo desenvolverá sua potencia
lidade e se enriquecerá. Enquanto eu amar
a paz, o povo se porá no caminho certo.
Se eu estiver livre de desejos, o povo retor
nará naturalmente à simplicidade e à mode
ração.

Se os governos forem compreensivos, os
povos serão honestos e livres de malícia.
Se os governos forem excessivamente inter
ferentes, haverá constantes violações da lei.

"Governem uma grande nação como se
cozinha um pequeno peixe. Não exage
rem." - Lao-Tzé, 560 a.c.

Essas palavras milenares são inteiramen
te pertinentes e apropriadas ao momento
histórico peculiar que vivemos.

Os trabalhos de elaboração constitucio
nal vêm sendo em muito prejudicados por
um detalhismo exagerado que, além de difi
cultar os acordos, dado o grande número
de dispositivos, desvirtuam a essência do
que deve ser uma Carta Magna.

Deve-se, inclusive, ressaltar que boa par
te dessa obsessão detalhista provém não de
compromissos sérios com as causas sociais,
mas de espíritos demagógicos que multipli
cam suas bandeiras, muitas vezes utópicas,
com o fim único de lograr dividendos políti
cos pessoais.

Agem como se ao final dos trabalhos da
Constituinte nenhuma lei mais pudesse ser
aprovada pelo Congresso. como se fosse
possível engessar num único corpo de nor
mas toda a complexidade e a dinâmica da
vida social moderna.

Além da má técnica, isso é uma falácia
política. O que caracteriza um regime de
mocrático, o estado de direito, é precisa
mente o respeito e a obediência à lei, consi
derada em sentido amplo, seja uma portaria
ministerial, seja uma regra constitucional;
cada uma, é claro, dentro de sua esfera de
competência no arcabouço jurídico.

Uma Constituição duradoura não deve
ser um código exaustivo, uma camisa-de
força jurídica que discipline rigidamente to
das as relações sociais, mas, sim, um con
junto de princípios fundamentais que refli
tam os propÓSItoS e os valores básicos da
nacionalidade, dando os contornos gerais
das instituições, regulando as competências
das diversas esferas de governo, garantindo
os direitos fundamentais da pessoa humana.

Só assim, consubstanciando um texto ágil'
e moderno, é que a nova Constituição pode
rá corresronder aos anseios e às necessi
dades maIs urgentes do povo brasileiro.

Constituinte Victor Faccioni
(PDS - RS)
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Estado apoiará ensino privado
A ampliação dos recursos para educa

ção e a manutenção do ensino público e gra
tuito foram garantidas no novo texto consti
tucional, graças a longas horas de negociação
entre as principais lideranças partidárias.

Amadurecida pelo debate desde os pri
meiros dias de instalação da ANC, a questão
mobilizou todo o país, formando-se fortes
grupos de pressão que atuaram intensa e di
retaménte sobre a decisão do Plenário.

No final, venceu o equilíbrio. A educa
ção é mantida como um direito de todos e

ADIRPlRe a1do Stavale

de 18%, e os estados, o Dis
trito Federal e os municípios,
25% no mínimo, da receita re
sultante de impostos, inclusive
a proveniente de transferên
cias, na manutenção e desen
volvimento do ensino.

§ 19 - A parcela de arreca
dação de impostos transferida
pela União aos estados, ao Dis
trito Federal e aos municípios,
ou pelos estados aos respecti
vos municípios, não é conside
rada, para efeito de cálculo
previsto neste artigo, receita
do governo que a transferir.

§ 29 - Para efeito do cum
primento do disposto no caput
deste artigo, serão considera
dos os sistemas de ensino fede
ral, estadual e municipal e os
recursos aplicados na forma do
artigo 248.

§ 39 - A distribuição dos
recursos públicos assegurará
prioridade ao atendimento das
necessidades do ensino obriga
tório, nos termos do Plano Na
cional de Educação.

§ 49 - Os programas suple
mentares de alimentação e as
sistência à saúde, previstos no
inciso VII do art. 241 serão fi
nanciados com recursos prove
nientes de contribuições so
ciais e por outros recursos or
çamentários.

UNIVERSIDADES

Art. 247 - As universida
des gozam de autonomia didá
tico-científica, administrativa e
de gestão financeira e patrimo
nial.

§ 19 - A educação superior
far-se-á com observância do
princípio de indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e exten
são e da garantia de padrão de
qualidade.

§ 29 - As atividades de pes
quisa e extensão poderão rece
ber apoio financeiro do poder
público.
ESCOLAS
FILANTRÓPICAS

Art. 248 - Os recursos pú
blicos serão destinados às esco
las públicas, podendo ser diri
gidos às escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas,
definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade
não lucrativa e apliquem seus
excedentes financeiros em

tia dos direitos culturais, além do apoio ofi
cial para sua valorização e difusão.

E, pela primeira vez, numa Constituição
do país, o esporte passa a ser incluído entre
as funções do estado, como instrumento de
fomento de todas as práticas formais e infor
mais. O texto aprovado limita as ações judi
ciais relativas à disciplina esportiva, permi
tindo-se que se recorra à justica comum so
mente após esgotadas todas as instâncias da
justiça desportiva.

tiva, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas
públicas de ensino fundamen
taI.
LÍNGUA

Art. 244 - O ensino regu
lar será ministrado na língua
portuguesa, assegurada às co
munidades indígenas a utiliza
ção também de suas línguas
maternas e processos próprios
de aprendizagem, no ensino
fundamental.
SISTEMAS

Art. 245 - A União, os es
tados, o Distrito Federal e os
municípios organizarão, em re
gime de colaboração, os seus
sistemas de ensino.

§ 19--A União organizará
e financiará o sistema federal
de ensino e o dos territórios,
e prestará assistência técnica e
financeira aos estados, ao Dis
trito Federal e aos municípios,
para o desenvolvimento de
seus sistemas de ensino e aten
dimento prioritário à escolari-.
dade obngatória.

§ 29 - Os municípios atua
rão prioritariamente no ensino
fundamental e pré-escolar.

INVESTIMENTO PÚBLICO
Art. 246 - A União aplica

rá, anualmente, nunca menos

ACESSO
§ 19 - O acesso ao ensino

obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo.

§ 29 - O não-oferecimento
do ensino obrigatório pelo po
der público ou a sua oferta irre
gular importa responsabilida
de da autoridade competente.
RECENSEAMENTO

§ 39 - Compete ao Poder
público recensear e fazer a cha
mada dos educandos no ensino
fundamental e zelar, junto aos
pais ou responsáveis, pela fre
qüência à escola.
INICIATIVA PRIVADA

Art. 242 - O ensino é livre
à iniciativa privada, atendidas
as seguintes condições:

I - cumprimento das nor
mas gerais da educação nacio
nal;

11 - autorização e avaliação
de atualidade pelo poder pú
blico.
VALORES

Art. 243 - Serão fixados
conteúdos mínimos para o en
sino fundamental, de maneira
a assegurar a formação básica
comum e o respeito aos valores
culturais e artlsticos, nacionais
e regionais.

Parágrafo único - O ensino
religioso, de matrícula faculta-

um dever do Estado e da família, mas as
escolas privadas também terão seu espaço
e, em alguns casos, serão até incentivadas
e apoiadas com recursos públicos.

Quanto aos recursos, vitais para o incre
mento do ensino em todos os níveis, foi man
tido o mesmo índice para os estados e municí
pios: 25% das suas receitas fiscais. Mas, no
caso da União, este percentual foi ampliado
de 13 para 18%.

No campo da cultura fica consagrado,
no novo texto constitucional, a plena garan-

Discussões e debates no plenário marcaram as votações da Ordem Social

hoje existentes, criadas por lei
municipal ou estadual, que não
sejam total ou preponderada
mente mantidas com recursos
públicos.
DEVERES DO ESTADO

Art. 241 - O dever do Es
tado com a educação efetivar
se-á mediante a garantia de:

I - ensino fundamental,
obrigatório e gratuito, progres
sivamente ao ensino médio;

11 - extensão do ensino
obrigatório e gratuito, progres
sivamente ao ensino médio;

111 - atendimento educa
cional especializado aos porta
dores de deficiência, preferen
cialmente na rede regular de
ensino;

IV - atendimento em cre
che e pré-escola às crianças de
zero a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais
elevados do ensino, da pesqui
sa e da criação artística, segun
do a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino no
turno regular, adequado às
condições do educando;

VII - atendimento ao edu
cando no ensino fundamental,
através de programas suple
mentares de material didático
escolar, transporte, alimenta
ção e assistência à saúde.

403
399

3
1

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURAEDO

DESPORTO

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Titulo VIII
Da Ordem Social

Essa foi a votação que apro
vou o texto da emenda coletiva
do Centrão, substitutiva a todo
o capítulo lII, ressalvados os
destaques e as emendas.
EDUCAÇÃO

Art. 240 - A educação é
direito de todos e dever do Es
tado e da família. Será promo
vida e incentivada com a cola
boração da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o
exercício da cidanania e sua
qualificl!ção para o trabalho.
PRINCIPIOS

§ 19 - O ensino será minis
trado com base nos seguintes
ptincípios;

I - igualdade de condições
para o acesso e a permanência
na escola;

11 - gestão democrática do
ensino público, na forma da
lei;

111 -liberdade de apren
der, ensinar, pesquisar e divul
gar o pensamento, a arte e o
saber;

IV - pluralismo de idéias,
de concepções pedagógicas e
de instituições de ensino públi
cas e privadas;

V - gratuidade do ensino
público em estabelecimentos
oficiais;

VI - valorização dos profis
sionais do ensino, garantida na
forma da lei, plano de carreira
para o magistério público, em
cada nível de ensino, contendo
piso salarial profissional e in
gresso exclusivamente por con
curso público de provas e títu
los, assegurado o regime jurí
dico para todas as instituições
mantidas pela União.

§ 29 - O princípio estabele
cido no inciso V do pará~rafo

anterior não se aplica às insti
tuições educacionais oficiais

Jornal da Constituinte 3
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Os constituintes movimentaram o plenário. agilizando as votações

Votaram:
Sim:
Não:

blemas brasileiros e para o de
senvolvimento do sistema pro
dutivo nacional e regional.
RECURSOS HUMANOS

§ 39-0 Estado apoiará a
formação de recursos humanos
nas áreas da ciência, da pes
quisa e da tecnologia e conce
derá, aos que delas se ocupem,
meios e condições especiais de
trabalho.
ESTÍMULO A EMPRESAS

.§ 49_A lei apoiará e esti
mulará as empresas que invis
tam em pesquisa, criação de
tecnologia adequada ao país,
formação e aperfeiçoamento
de seus recursos humanos e
que pratiquem sistemas de re
muneração onde o empregado
receba, desvinculada do salá
rio, participação nos ganhos
econômicos resultantes da pro
dutividade do seu trabalho.

Votaram: 420
Sim: 294
Não: 99
Abstenção: 27

Essa votação aprovou a in
clusão de mais um parágrafo
ao texto, o 49 , na forma da
emenda aditiva de autoria do
constituinte Marcelo Cordeiro
(PMDB - BA).
MERCADO

Art. 254-0 mercado inter
no integra o patrimônio nacio
nal e será incentivado de modo
a viabilizar o desenvolvimento
cultural e sócio-econômico, o
bem-estar da população e a au
tonomia tecnológica da nação,
segundo o disposto em legisla
ção federal.

Votaram: 428
Sim: 419
Não: 7
Abstenção: 2

Esses, os votos que aprova
ram uma nova redação para to
do o capítulo IV, resultado de
fusão de emendas e destaques.
O texto aprovado foi oferecido
pelos constituintes Plínio Mar
tins (PMDB - MS), João da
Mata (PFL - PB), Waldeck
Ornelas (PFL - BA), Rosa
Prata (PMDB - MG) e Mau
ro Campos (PMDB - MG).

Artur da Távola (PMDB
RJ), Bonifácio de Andrada
(PDS - MG), Oqávio Elísio
(PMDB - MG), Alvaro Valle
(PL - RJ), José Fogaça
(PMDB - RS), José Maria
Eymael (PDC - SP), Raquel
Capiberibe (PMDB - AP) e
Vivaldo Barbosa (PDT - RJ)
apoiaram a proposta.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

Votaram: 411
Sim: 403
Não: 6
Abstenção: 2

Com essa votação foi apro
vada pelo Plenário toda a
emenda coletiva do Centrão pa
ra o Capitulo IV, com ressalvas
dos destaques e emendas.
INCENTIVO ESTATAL

Art. 253 -O Estado pro- CAPÍTULO V
moverá e incentivará o desen- DA COMUNICAÇÃO
volvimento científico, a pes- Votaram-_ 427
quisa e a capacitação tecnoló-
gicas. Sim: 415

§ 19-A pesquisa científica Não: 10
básica receberá tratamento
prioritário do Estado tendo em Abstenção: 2
vista o bem público e o pro- O texto da emenda coletiva
gresso das ciências. do Centrão, nessa votação, foi
SOLUÇÕES acolhido pelo Plenário, substi-

§ 29-A pesquisa tecnológi- , tutivo a todo o capítulo V, po
ca voltar-se-á preponderante-I rém substituído, em sua ínte
mente para a solução dos pro- gra, por um texto de fusão de

Campos (PMDB - MG),
Evaldo Gonçalves (PFL 
PB), Darcy Pozza (PDS 
RS), Eraldo Tinoco (PFL 
BA), Márcio Braga (PMDB
RJ), Feres Nader (PTB - RJ)
e Carlos Benevides (PMDB
CE). A matéria aprovada ainda
teve o apoiamento dos consti
tuintes Bonifácio de Andrada
(PDS - MG), Alvaro Valle
(PL - RJ), Artur tkl Távola
(PMDB - RJ), José Fogaça
(PMDB - RS), Vivaldo Bar
bosa (PDT - RJ), Raquel Ca-

- piberibe (PMDB - AP) e José
Maria Eymael (PDC - SP).

(O Jornal da Coostltuinte adota a
numeração de artigos votada em plená
rio. Uma posterior renumeração virá
após adequação do texto, num traba
lho já iniciado pela Comissão de Reda
ção.)

305
303

O
Abstenção: 2

Nos termos de fusao de
emendas e destaques, a Consti
tuinte aprovou, com essa vota
ção, uma nova redação para os
artigos tocantes à cultura, do
251 a 253. O texto resultante
foi uma fusão de emendas e des
taques de autoria dos consti
tuintes Octávio EUsio (MG),
Edme Tavares (PFL - PB),
Santinho Furtado (PMDB 
PR), Maria Lúcia (PMDB 
AC), Edivaldo Motta (PMDB
- PB), Sotero Cunha (PDC
- RJ), José Ulísses de Oliveira
(PMDB - MG), Alfredo

vas formais e não formais, co
mo direito de cada um, obser
vados:

I - a autonomia das entida
des desportivas dirigentes e as
sociações, quanto à sua organi
zação e funcionamento;

11 - a destinação de recur
sos públicos para a promoção
prioritária do desporto educa
cional e, em casos específicos,
para o desporto de alto rendi
mento;

IH - o tratamento diferen
ciado para o desporto profis
sional e o não-profissional;

IV - a proteção e incentivo
às manifestações desportivas
de criação nacional.

Parágrafo único - O Poder
Judiciário só admitirá ações re
lativas à disciplina e às compe
tições desportivas após esgota
rem-se as instâncias da justiça
desportiva, disciplinada em lei,
que terá o prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados da
instauração do processo, para
proferir decisão final.

- CE), Wilma Maia (PDS 
RN), Haroldo Sabóia (PMDB
- MA), Cleonâncio Fonseca
(PFL - SE), Vilson Souza
(PMDB - SC), Artur da Tá
vola (PMDB - RJ), Luiz Al
berto Rodrigues (PMDB 
MG), Plínio Martins (PMDB
- MS), José Tavares (PMDB
- PR), Célio de Castro
(PMDB - MG), Anna Maria
Rattes (PMDB - RJ), Rita Ca
mata (PMDB - ES), Aldo
Arantes (PC do B - GO), He
ráclito Fortes (PMDB - PI).
A fusão ainda recebeu o apoia
mento dos constituintes Jorge
Hage (PMDB - BA), Sandra
Cavalcanti (PFL - RJ), Bosco
França (PMDB - SE), Boni
fácio de Andrada (PDS 
MG), Vivaldo Barbosa (PDT
- RJ), José maria Eymael
(PDC - SP), Roberto Freire
(PCB - PE) e Nelson Car
neiro (PMDB - RJ).
CULTURA

Art. 251 - O Estado garan
tirá a todos o pleno exercício
dos direitos culturais e acesso
às fontes da cultura nacional,
apoiará e incentivará a valori
zação e a difusão das manifes
tações culturais.

Parágrafo único - O Estado
protegerá as manifestações das
éulturas populares, indígenas e
afro-brasileiras e das de outros
participantes do processo civi
lizatóno brasileiro.
PATRIMÓNIO

Art. 252 - Constituem pa
trimônio cultural brasileiro os
bens de natureza material e
imaterial, tomados individual
mente ou em conjunto, porta
dores de referência à identida
de, à ação, à memória dos dife·
rentes grupos formadores da
sociedade brasileira, incluídas
as formas de expressão, os mo
dos de criar, fazer e viver; as
criações científicas, artísticas e
tecnológicas; as obras, obje
tos, documentos, edificações e
demais espaços destinados às
manifestações artístico-cultu
rais; conjuntos urbanos e sítios
de valor histórico, paisagístico,
artístico, arqueológico, pa
leontológico, ecológico e cien
tífico.

§ 19 - O poder público,
com a colaboração da comuni
dade, promoverá e protegerá
o patrimônio cultural brasilei
ro, através de inventários, re
gistros, vigilância, tombamen
to e desapropriação e de outras
formas de acautelamento e
preservação.

§ 29 - Cabem à administra
ção pública, na forma da lei,
a gestão da documentação ~o

vernamental e as providênCias
para franquear a sua consulta
a quantos dela necessitem.

§ 39 - A lei estabelecerá in
centivos para a produção e o
conhecimento de bens e valo
res culturais.

§ 49 - Os danos e ameaças
ao {>atrimônio cultural serão
pumdos na forma da lei.
DESPORTO

Art. 253 - É dever do Esta
do fomentar práticas desporti-

educação;
11 - assegurem a destinação

de seu patrimônio a outra esco
la comunitária, filantrópica ou
confessional, ou ao poôer pú
blico, no caso de encerramento
de suas atividades.

Parágrafo único - Os re
cursos públicos de que trata es
te artigo poderão ser destina
dos a bolsas de estudo para o
ensino fundamental e médio,
na forma da lei, para os que
demonstrarem insuficiência de
recursos, quando houver falta
de vagas e cursos regulares da
rede pública na localidade da
residencia do educando, fican
do o poder público obrigado
a investir prioritariamente na
expansão da sua rede na loca
lidade.
PLANO NACIONAL

Art. 249 - A lei estabele
cerá o Plano Nacional de Edu
cação, de duração plurianual,
visando à articulação e ao de
senvolvimento do ensino em
seus diversos níveis e à integra
ção das ações do poder público
que conduzam à erradicação
do analfabetismo, à universa
lização do atendimento esco
lar, à melhoria da qualidade do
ensino, à formação para o tra
balho e à promoção humanís
tica, científica e tecnológica do
país.
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

Art. 250 - O ensino funda
mental público terá como fonte
adicional de financiamento a
contribuição social do salário
educação recolhido, na forma
da lei, pelas empresas, que po
derão deduzir desta contribui
ção a aplicação realizada com
o ensino fundamental de seus
empregados e dependentes.

Votaram: 448
Sim: 443
Não: 2
Abstenção: 3

Esse, o resultado da votação
que aprovou o texto que substi
tuiu a emenda coletiva do Cen
trão relativa à educação, ou se
ja, os arts. 240 a 250. A matéria
vencedora é fruto de fusão de
emendas e destaques de autoria
dos constituintes Ubiratan
Aguiar (PMDB - CE), Flo
restan Fernandes (PT - SP),
Feres Nader (PTB - RJ), Oc
távio Elísio (MG), Eraldo Ti
noco (PFL - BA), Mário Co
vas (PMDB - SP), Jorge Bor
nhausen (PFL - SC), Daso
Coimbra (PMDB - RJ), Má
rio Maia (PDT - AC), Gandi
Jamil (PFL - MS), Pedro Ca
nedo (PFL - GO), Paes Lan
dim (PFL - PI), João Calmon
(PMDB - ES), Hermes Za
neti (PMDB - RS), Atila Lira
(PFL - P/), Bezerra de Melo
(PMDB - CE), Fábio Rau
nheitti (PTB - RJ), Sólon
Borges dos Reis (PTB - SP),
Gumercindo Milhomem (PT
- SP), Lídice da Mata (PC do
B - BA), Ronaro Corrêa
(PFL - MG), Victor Faccioni
(PDS - RS), José Lins (PFL
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Foi uma semana de muitas negociações em busca de acordos

emendas e destaques, aprovado
a seguir.
LIBERDADE

Art. 251-A manifestação
do pensamento, da criação e
expressão, bem como a infor
mação, sob qualquer forma,
processo ou veiculação, não
sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta
Constituição.

§ 1~-Nenhuma lei conterá
dispositivo que possa constituir
embaraço à plena liberdade de
informação jornalística em
qualquer veículo de comunica
ção social, observado o dispos
to no art. 6~, §§ 5~ e 1(}.
PROIBiÇÃO

§ 2~-E vedada toda e qual
quer censura de natureza polí
tica, ideológica e artística.
Compete à lei federal:

I - regular as diversões e
espetáculos públicos, cabendo
ao poder público informar so
bre a natureza dos mesmos e
as faixas etárias, locais e horá
rios nos quais sua apresent<'lção
se mostre inadequada;

11 - estabelecer os meio:; le
gais que garantam à pessoa e
à família a possibilidade de se
defenderem de programas ou
programações de rádio e tele
visão que contrariem o dispos
to no art. 252 e incisos, bem
como da propaganda de produ
tos, práticas e serviços que pos
sam ser nocivos à saúde e ao
meio ambiente.

§ 3~-Os meios de comuni
cação social não podem, direta
ou indiretamente, ser objeto
de monopólio ou oligopólio.

§ 4~-·A publicação de veí
culo impresso de comunicação
independe de licença de auto
ridade.
PRINCÍPIOS

Art. 252-A produção e a
programação das emissoras de
rádio e televisão atenderão aos
seguintes princípios:

I - preferência por finalida
des educativas, artísticas, cul
turais e informativas;

11 - promoção da cultura
nacional e regional e estímulo
à produção independente que
objetive a sua divulgação;

III - regionalização da pro
dução cultural e artística, con
forme percentuais estabeleci
dos em lei;

IV - respeito aos valores
é .cos e sociais da pessoa e da
família.
PROPRIEDADE

Art. 253-A propriedade
de empresas jornalísticas e de
radiodifusão é privativa de bra
sileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, aos quais
caberá a responsabilidade pela
sua administração e orientação
intelectual.

§ 1~-É vedada a participa
ção de pessoa jurídica no capi
tal social de empresa jornalís
tica ou de radiodifusão, exceto
a de partidos políticos e de so
ciedade cujo capital.pertença
exclusiva e nominalmente a
brasileiros.

§ 2~-A participação referi
da no parágrafo anterior só se

efetuará através de capital sem
direito a voto e não poderá ex
ceder a 30~ do capItal social.
CONCESSOES

Art. 254- Compete ao Po
der Executivo outorgar e reno
var concessão, permissão e au
torização para o serviço de ra
diodifusão sonora e de sons e
imagens, observado o princí
pio da complementariedade
dos sistemas privado, público
e estatal.

§ 19 -Compete ao Con
gresso Nacional apreciar o ato,
em regime de urgência, a partir
do recebimento da mensagem,
no prazo do art. 78, §§ 29 e
49 •

§ 2~-A não-renovação da
concessão ou permissão de
penderá da manifestação de
dois quintos do Congresso Na
cional em votação nominal.

§ 3~- O ato de outorga ou
renovação somente produzirá
efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, na for
ma dos §§ 1" e 2~ deste artigo.

§ 4"-0 cancelamento da
concessão ou permissão, antes
de vencido o prazo, depende
de decisão judicial.

§ 5~- O prazo da concessão
ou permissão será de 10 anos
para as emissoras de rádio e
de 15 anos para as emissoras
de televisão.
CONSELHO DE
COMUNICAÇÃO

Art. 255- Para os efeitos
do disposto neste capítulo, o
Congresso Nacional instituirá
como órgão auxiliar, o Conse
lho de Comunicação Social, na
forma da lei.

Votaram: 458
Sim: 443
Não: 8
Abstenção: 7

Nessa votaçijo foi aprovada
a fusão de emendas que deter
minou uma nova redação para
todo o capítulo. A redação
aprovada foi apresentada pelos
constituintes Artur da Távola
(PMDB - RJ), Cristina Tava
res (PE) , Carlos Alberto Caó
(PDT - RJ), Waldyr Pugliesi
(PMDB - PR), Antônio Brit
to (PMDB - RS), Rita Furta
do (PFL - RO), Pompeu de
Sousa (PMDB - DF), Olívio
Dutra (PT - RS), Roberto
Freire (PCB - PE), Roberto
D'Avila (PDT - RJ), José
Maranhão (PMDB - PB),
Luís Roberto Ponte (PMDB
RS), Luiz Salomão (PDT 
RJ), José Carlos Martinez
(PMDB- PR), Edmílson Va
lentim (PC do B - RJ), Fausto
Rocha (PFL - SP), Jamil
Haddad (PSB - RJ). Ainda
apoiaram a fusão os constituin
tes Mendes Ribeiro (PMDB
RS), Eraldo Tinoco (PFL 
BA), Arolde de Oliveira (PFL
- RJ), Vicente Bogo (PMDB
'- RS), Jorge Uequed (PMDB
- RS), Siqueira Campos
(PDC - GO), Aldo Arantes
(PC do B - GO) e Victor Fac
cioni (PDS - RSr

RESTRIÇÕES
À PROPAGANDA

A propaganda comercial do
tabaco, bebidas alcoólicas, for
mas de tratamento, medica
mentos e a~rotóxicos terá res
trições legaIS, havendo necessi
dade de contrapropaganda so
bre seus decorrentes malefí
cios, o que será regulamentada
de acordo com inciso 11, § l°
do art. 256.

Votaram: 404
Sim: 342
Não: 36
Abstenção: 26

Foi aprovada com essa vota
ção emenda de autoria do cons
tituinte José Elias Murad (PTB
- MG), consignando restri
ções à propaganda de tabacos,
bebidas alcoólicas, formas de
tratamento, medicamentos e
agrotóxicos. A proposta, rece
berá um tratamento de adequa
ção ao texto aprovado, uma vez
que a mesma não se refere a
nenhum artigo em especial.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Votaram: 410
Sim: 398
Não: 9
Abstenção: 3

Esse foi o resultado que
aprovou a emenda coletiva do
Centrão substitutiva a todo o
capítulo, regimentalmente com
prioridade de votação. A pro
posta, porém, não prevaleceu
como texto final, já que foi aco
lhida pelo Plenário fusão de
emendas e deslaques para todo
o capílulo do meio ambiente,
resultado de negociações enlre
os constituintes.
AMBIENTE
EQUILIBRADO

Art. 262-Todos têm direi
to ao meio ambiente ecologica
mente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, im
pondo-se ao poder público o
dever de defendê-lo e à coleti
vidade o dever de preservá-lo
para as presentes e futuras ge
rações.
ADIRPlBencdita Passos

INCUMBÊNCIAS
§ 1°- Para assegurar a efeti

vidade do direito referido nes
te artigo, incumbe ao poder
público:

I - preservar e restaurar os
processos ecológicos essenciais
e prover o manejo ecológico
das espécies e ecossistemas;

11 - preservar a diversidade
e a integridade do patrimônio
genético do país e fiscalizar as
entidades dedicadas à pesquisa
e manipulação de material ge
nético;

III - definir, em todas as
unidades da Federação, espa
ços territoriais e seus compo
nentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteração
e supressão permitida somente
através de lei, vedada qualquer
utilização que comprometa a
integridade dos atributos que
justifiquem sua proteção;
IMPACTO AMBIENTAL

IV - exigir, na forma da lei,
para instalação de obras ou ati-'
vidade potencialmente causa
dora de significativa degrada
ção do meio ambiente, estudo
prévio de impacto ambiental,
a que se dará publicidade;
CONTROLE

V - controlar a produção,
comercialização e/ou emprego
de técnicas, métodos e subs
tâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida
e o meio ambiente;
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

VI - promover a educação
ambiental em todos os níveis
de ensino e a conscientização
pública para a preservação do
meio ambiente;
FAUNA E FLORA

VII - proteger a fauna e
flora, vedando, na forma da
lei, as práticas que coloquem
em risco a sua função ecoló
gica, que provoquem a extin
ção de espécies ou que subme
tam os animais à crueldade.
RECUPERAR O
AMBIENTE

§ 2°-Aquele que explorar
recursos minerais fica obrigado
a recuperar o ambiente degra
dado, de acordo com solução
técnica exigida pelo órgão pú
blico competente, na forma da
lei.

PUNiÇÃO
§ 3~-As condutas e ativida

des consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou
jurídicas, às sanções penais e
administrativas, independen
temente da obrigação de repa
rar os danos causados.
PATRIMÔNIOS
ECOLÓGICOS

§ 4~-A Floresta Amazôni
ca, a Mata Atlântica, a Serra
do Mar, o Pantanal Mato
Grossense e a Zona Costeira
são patrimônio nacional e sua
utilizaç~o far-se-á, na forma da
lei, dentro de condiçõ~sque as
segurem a preservaçao do seu
meio ambiente, inclusive
quanto ao uso de seus recursos
naturais.
TERRAS INDISPONÍVEIS

§ 5~- São indisponíveis as
terras devolutas ou arrecada
das pelos estados, por ações
discriminatórias, necessárias à
proteção dos ecossistemas na
turais.

Votaram: 457
Sim: 450
Não: 3
Abstenção: 4

Essa votação indicou o aco
lhimento do Plenário à fusão
de emendas e destaques para to
do o capítulo. A redação apro
vada foi a oferecida pelos cons
tituintes Aécio Neves (PMDB
- MG), Raimundo Bezerra
(PMDB - CE), Aloísio Vas
concelos (PMDB - MG), Fá
bio Feldmann (PMDB - SP),
Vítor Buaiz (PT - ES), Nestor
Duarte (PMDB - BA), Lúcia
Vânia (PMDB - GO), Men
des Canale (PMDB - MS),
Cid Carvalho (PMDB - MA),
Antero de Barros (PMDB 
MT), Eduardo Jorge (PT 
SP), Agripino de Oliveira Li
ma (PFL - SP), Robson Mari
nho (PMDB - SP), Ricardo
Izar (PFL - SP), Aldo Aran
tes (PC do B - GO), Ruy Ne
deI (PMDB - RS), Cunha
Bueno (PDS - SP), Luiz Sa
lomão (PDT - RJ), Luís Ro
berto Ponte (PMDB - RS),
Benedita da Silva (PT - RJ),
Nelson Carneiro (PMDB 
RJ), Antoniocarlos Mendes
Thame (PFL - SP), Sandra
Cavalcanli (PFL - Ri), José
Lins (PFL - CE) e Antônio
de Jesus (PMDB - GO).
USINAS NUCLEARES

§ 6~-As usinas que operam
com reator nuclear deverão ter
sua localização definida em lei
federal, sem o que não pode
rão ser instaladas.

Votaram: 442
Sim: 302
Não: 116
Abstenção: 24

Do constituinte Itamar Fran
co (MG) foi aprovada, com es
se resultado, emenda que acres
centou mais um parágrafo ao
texto final que vai para o segun
do turno, tratando das usinas
nucleares.

(Continua na próxima edição)
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Conheça a nova Ordem Econômica
Muita coisa vai mudar na economia bra

sileira com a futura Constituição. As linhas
gerais do novo quadro econômico, definidas
no primeiro turno de votação, resultaram
de intensos esforços de negociação para con
ciliar tendências e propostas divergentes. A
nova Ordem Econômica reflete essa diver
gência e, ao analisar o seu conteúdo, os cons
tituintes têm reações diversas, opostas mes
mo.

A definição de empresa nacional, por
exemplo, é considerada xenófoba por alguns
e insuficiente para defender a empresa genui
namente nacional para outros. Uma porta
aberta à estatização, um retrocesso ao naCio
nalismo saudosista dos anos 50? A polêmica
ainda não acabou.

O texto reflete as pressões sobre os
constituintes por parte de grupos organiza-

dos e representantes de interesses os mais
diversos. A questão mineral, a reserva de
mercado para setores industriais, a reforma
agrária, entre outros temas, poderão ser fa
tor de um novo surto de progresso ou um
atalho ao retrocesso tecnológico e à estag
nação econômica, de acordo com a visão de
cada constituinte. Veja o que diz o texto,
compare as opiniões. E tire sua conclusão.

pesquisas e as lavras sejam regis
tradas nestas duas instâncias fede
rativas. Desta forma, estados e
municípios terão autoridade sobre
o que ocorre na área de explo
ração.

Mas não é s6 isso. Para Gabriel
Guerreiro, o projeto constitucio
nal não foi xenófobo, nem deixou
de ser nacionalista, ao pregar que
a maioria do capital da empresa
mineradora deverá ser nacional.
A palavra maioria é importante
porque não significará que. as em
presas estrangeiras estejam afasta
das ou expulsas do setor mas de
verão participar nas decisões da
empresa como sócias minoritárias,
mas com o direito a voto. Essa
determinação, o parlamentar pa
raense considera de vital impor
tância para a própria definição de
uma estratégia nacional para o se
tor mineral. "Não podemos per
mitir que a estratégia mineral bra
sileira tenha que passar por instân
cias fora das fronteiras nacionais",
aduziu. Além disso, outra medida
complementa essa. Eo dispositivo

inicialmente, a caracterização não
apenas da diferença entre proprie
dade do solo e do subsolo, mas
principalmente o fato de o projeto
constitucional caracterizar como
propriedade da União o subsolo
nacIOnal. Foi uma inovação em re
lação à atual Carta.

Outro ganho expressivo para o
setor, no entender de Gabriel
Guerreiro, foi a regionalização do
acompanhamento da exploração
mineral. Não apenas porque os
impostos incidentes sobre a mine
ração representarão ganhos para
estados e municípios, mas, sobre
tudo, pelo fato de o projeto consti
tucional tornar obrigatório que as

A nacionalização do subsolo é vista por alguns
como uma firme proteção às riquezas minerais
do país. Para outros, é uma medida xenófoba,
retrógrada, capaz de prejudicar os novos
investimentos estrangeiros e até mesmo o
ingresso de modernas tecnologias nesse setor.
A maioria dos constituintes votou a seu favor

agrária importante, pois a reforma
depende fundamentalmente de
vontade política, o que faltou ao
Estatuto da Terra."

O constituinte Gabriel Guerrei
ro (PMDB - PA) disse que as
propostas acolhidas com relação
aos recursos minerais representam
um avanço expressivo, e lembrou
que a questão do subsolo nacional,
longe de ser uma proposição me
nor, assumiu, ao longo dos traba
lhos constituintes, importância vi
tal, a ponto de ser considerada,
no momento da votação em pri
meiro turno, uma matéria polê
mica. Gabriel Guerreiro lembrou,
inclusive, um diálogo que teve
com um líder de seu partido no
início dos trabalhos constituintes
quando, ao analisar o primeiro an
teprojeto, percebeu que não havia
qualquer menção à questão no
subsolo e dos recursos naturais:
"Eu mostrei ao constituinte que
não era possível que a nova Carta
fosse inferior às próprias disposi
ções existentes na atual Constitui
ção".

E, de fato, a questão dos recur
sos naturais proporcionou os de
bates mais candentes, inclusive
com a mobilização de diversos se
tores da sociedade e a pressão de
várias entidades ligadas ao setor
mineral. Gabriel Guerreiro consi
derou um dos principais avanços
na questão mineral, por exemplo,

lecido depois da maior campanha
cívica que este país já viu -depois
da campanha das diretas em 84
- que foi a campanha do Petróleo
é Nosso, realizada nas décadas de
40 e 50.

Um instrumental de avaliação
a longo prazo, de acordo com Luiz
Salomão, foram os dispositivos re
ferentes à reforma urbana. "Pela
primeira vez uma constituição bra
sileira reconhece o caos urbano es
tabelecido pelo modelo econômi
co-social no país e se preocupa
com ele, procurando dar, princi
palmente aos prefeitos, instru
mentos inéditos". Luiz Salomão
citou, entre os principais, a edifi
cação e o parcelamento compul
sórios, a taxação progressiva ao
longo do tempo para o IPTU, e,
finalmente a possibilidade de de
sapropriação de imóveis urbanos
compreendidos dentro do plano
de desenvolvimento urbano das ci
dades com o pagamento feito com
títulos da dívldalública e não em
dinheiro, como hoje.

O parlamentar do PDT do Rio
de Janeiro ressaltou ainda a im
portância da previsão de uma lei
bancária que contará com aspec
tos fundamentais, "a começar pela
impossibilidade de os bancos pra
ticarem os abusos que hoje fazem
através de operações casadas, pe
las quais, o tomador de emprés
timos é obrigado a fazer seguros
ou compra de passagens de turis
mo para que o seu pedido seja
aceito". Luiz Salomão lembrou
também a impossibilidade de em
pregar fundos públicos para o sa
neamento de mstituições bancá
rias em dificuldades. Pela mesma
lei bancária, igualmente, se pode
rá impedir que ex-diretores do
Banco Central voltem para a ini
ciativa privada, favorecendo gru
pos específicos com informações
do setor público.

Luiz Salomão considerou um
passo à frente também o tabela
mento da taxa de juros em 12%
reais ao ano "o que, para muitos
parlamentares, ainda representa
um limite alto, mas que, pelo me
nos, representa um obstáculo aos
abusos cometidos". A taxa de ju
ros é uma variável de grande sensi
bilidade, prosseguiu o parlamen
tar, para a economia como um to
do, além de ditar a transferência
de renda dos trabalhadores para
os detentores do capital. "Foi uma
medida que tem um grande valor
político".

Como ponto negativo da ordem
econômica, Luiz Salomão ressal
tou a reforma agrária, principal
mente pela derrota da possibilIda
de de desapropriação da terra pro
dutiva que for, por exemplo, ba
SÇada no trabalho escravo - que
o Estatuto da Terra previa - ou
no caso de agressão ao meio am
biente. "Mesmo assim, um gover
no democrático não terá dificul
dade em realizar uma reforma

o constituinte Luiz Salomão
(PDT - RJ) traçou um amplo pa
norama das conquistas que foram
viabilizadas com os novos dispo
sitivos referentes à Ordem Econô
mica. Segundo o parlamentar, ini
cialmente um dos grandes avanços
da Constituinte é o estabelecimen
to no conceito de empresa nacio
nal, como empresa brasileira de
capital nacional, que permite esta
belecer assim uma fronteira entre
empreendimentos genuinamente
nacionais, fato que não ressalta
uma característica xenófoba, pois
os imigrantes radicados no país
poderão constituir empresas na
cionais, desde que não façam re
messa de dividendos ou repatria
ção de capital em direção ao exte
rior. Em suma: desde que mante
nham no Brasil o centro decisório
e tecnológico.

Um outro ponto que Luiz Salo
mão ressaltou foi a definição do
que é controle tecnológico para os
setores de tecnologia de ponta, co
mo são os casos da informática,
da biotecnologia ou da química fi
na. "Essas definições permitem
que um governo democrático e
popular estabeleça políticas ade
quadas de reserva de mercado,
que no texto estão consagradas
com proteção especial temporá
ria. "

Esse benefício será somado a
uma medida de estímulo, de acor
do com Luiz Salomão, que é a pre
ferência determinada na nova
Carta para que as compras do go
verno sejam feitas em empresas
brasileiras de capital nacional. "Is
to representa uma evolulão, já
que atualmente a preferêncIa recai
sobre produtos fabricados no país,
e não necessariamente de empre
sas nacionais".

Luiz Salomão salientou ainda a
possibilidade de limitação da atua
ção do capital estran~eiro em seto
res que não tenham mteresse para
a economia nacional. Esse é o caso
da mineração, como recordou o
parlamentar do Rio de Janeiro,
cuja pesquisa e lavra serão priva
tivas de empresa brasileira de
maioria de capital nacional, bem
como de brasileiros. "Isso não im
pede que as 18 irmãs da mineração
mternacional venham a atuar no
país, mas é preciso lembrar que
esse grupo, a exemplo do que fa
zem as seis irmãs do petróleo, tem
reservas minerais em todas as par
tes do globo e, por isso mesmo
não explora as riq uezas de cada
país de acordo com os interesses
nacionais, mas sim de acordo com
uma política planetária".

Dentro do campo mineral, Luiz
Salomão considerou importante o
dispositivo que torna claro o con
ceito de monopólio estatal no pe
tróleo que vinha sendo quebrado
por "autorização verbal do ex-pre
sidente da República, Ernesto
Geisel, o que representava uma
violação de um preceito estabe-
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Humberto Martins

nacionalização e da defesa, dos m
teresses nacionais; no restante dos
artigos aprovados, em termos de
princípios, pouco ficou definido
de concreto, muitas vezes refletin
do uma dubiedade que poderá
permitir, na legislação ordinária,
a inviabilização de' muitas propos
tas.

Vladimir Palmeira destacou co
mo pontos positivos nos disposi
tivos aprovados em plenário, ini
cialmente, a medida que naciona
lizou a exploração dos recursos
minerais. "Mesmo tendo apenas
um caráter parcial, foi uma con
quista histórica para o povo brasi
leiro". Além disso, a própria defi
nição de empresa nacional, bem
como as formas de proteção esta
belecidas para os setores de tecno
logia de ponta, e o próprio mono
pólio estatal do petróleo que foi
confirmado no voto.

A reforma urbana, entretanto,
de acordo com Vladimir Palmeira,
não apresentou princípios clara
mente definidos que permitam a
sua implementação posterior. "O
ganho que ocorreu neste tema foi
a existência, a partir de agora, de
um dispositivo constitucional que
prevê a desapropriação de áreas
urbanas que serão pagas com títu
los da dívida pública". As críticas
do parlamentar tornam-se ainda
maiores guando o tema é a refor
ma agrána, pois para eiefão hou
ve reformas, sendo o atual texto
"pior que a reforma agrária defi
nida pela ditadura". E prosseguiu:
"Não houve definições. Nâo se fa
cilitou, por exemplo, a desapro
priação e nem sequer se limItou
o tamanho máxinio das proprie
dades por região". Esta delimita
ção, no entender de Vladimir Pal
meira, obrigaria o latifundiário
que tivesse uma área maior que
o disposto na Constituição a fazer
uma divisão das terras. Mesmo
quanto à produtividade, o parla
mentar paulista considerou que os
dispositIvos'nãose preocupam em
forçar uma maior produção, com
batendo a agricultura extensiva.
"Da mesma forma, o projeto não
combate a propriedade da terra
usada como reserva de valor, co
mo as propriedades hoje em mãos
das empresas mineradoras estran
geiras".

Outro ponto tratado pelo cons
tituinte Vladimir Palmeira foi o
dos serviços públicos. "Não garan
tiram o serVIço público tendo co
mo alvo final a população, mas
houve uma preocupação sobretu
do com· o equiHbrio das finansas
do Estado. Assim, não houve de
mocratização dos serviços públi
cos nem uma maior participação
popular neste setor". Segundo
Vladimir Palmeira, os serviços pú
blicos não têm necessariamente
que ser superavitários, e, na ver
dade, de acordo com dados que
expôs, os serviços de transportes
coletivos, por exemplo, são defici
tários, e financiados pelo Estado
na maioria "dos países caracteriza
dos como capitalistas.

Vladimir Palmeira creditou a
estas iniciativas a doutrina privati
zante que; segundo ele, foi defen
dida de forma difusa por muitos
parlamentares. "Eu sou a favor da
privatização de cerca de cem em
presas, entretanto não se podem
privatizar empresas estatais como
a Embratel, e aí está outro erro,
que foi a não delimitação da inter
ferência do Estado na ecoriomia.
Não se caracterizou, por exemplo
- prosseguiu ele -, o Estado co
mo agente econômico, ou onde
ele deve ou não funcionar".

___-3

sobrevivência das joint-veritures
no país. "Em parte conseguimos,
entretanto, acredito que a defini
ção de empresa nacional não de
veria ser feita, de forma genérica,
dentro de um texto constitucional,
mas somente na legislação ordi
nária, para que ela pudesse ser ade
quada a cada setor da economia,
obedecendo, assim, as suas caracte
rísticas específicas, como no caso
dos recursos'minerais, que somen
te se tornarão riquezas minerais
à medida em que houver aplicação
de capital e tecnologia, que nem
sempre o país dispõe em abundân
cia para satisfazer às suas necessi
dades". Afif Domingos garantiu
que esta perspectiva não significa
que ele não seja nacionalista.
"Sou um nacionalista nos fins e
não nos meios de se chegar ao de
senvolvimento, e por isso busco
os meios mais eficientes", afir
mou.

Afif Domingos, tratando ainda
da possibilidade de nacionalização
dos bancos, considerou a hipótese
um erro, pois o que se deve bus
car é um aumento de competiti
vidade, segundo ele, com uma di
minuição do déficit do estado, fato
que reduziria igualmente o custo
do próprio dinheiro, já que o défi
cit do Estado é coberto com em
préstimos.

O parlamentar paulista, entre
tanto, disse que a ordem econô
mica deu um passo à frente no tra
tamento das micro e pequenas
empresas, cujos dispositivos le
vam a esperança de municipaliza
ção da legislação a que estas em
presas obedecem, fugindo, assim,
da burocracia da União.

O constituinte Vladimir Palmei
ra (PT - RJ) considerou o saldo
final dos dispositivos da Ordem
Econômica estabelecida no proje
to constitucional negativo. Segun
do o parlamentar, as maiores con
quistas aconteceram no campo da

A definição
de empresa
nacional irá
defender da
cóncorrência.

do capital
estrangeiro
os negócios
brasileiros.
Isto é bom?

dentro da ordem econômica,
bem como em outros dispositivos,
tem se pautado pelo q,ue qualifi
cou de vício do corporativismo.
"Assim - prosseguiu o parla
mentar paulista -, os vários inte
resses das diversas corporações
que compõem o Estado ou estão a
sua volta, fizeram prevalecer seus
projetos, como se estes projetos.
pudessem consubstanciar-se em
projeto nacional representativo".

A ordem econômica aprova
da em plenário, desta maneira, de
acordo com Afif Domingos, mos
trou duas características princi
pais, quais sejam, a ausência de
um modelo com um elenco de me
didas concretas e organizadas com
um objetivo definido e, igualmen
te, um nacionalismo que o parla

.mentar chamou de anos 50 e "que
nem na União Soviética poderia
ser aplicado". Estes pontos, para
-ele, são reflexos também do cor
porativismo que .pulveriza o mo
delo em disposição, que atende in
teresses individuais'- "Os disposi
tivos da ordem econômica consa
gram a tirania do status quo, ou
seja, consagrou a prática de 'um
modelo em crise sem oferecer um
projeto inovador".

Quanto ao conceito de empresa
nacional, AfifDomingos disse que
a sua preocupação principal quan
to a esta definição era permitir a

-------------- ~
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Delfim Netto mostrou-se preo
cupado também com a possibili-'
dade que o texto abre de se vir
a criar dezenas de secretarias espe
ciais, "o que mostra um país do
cartório, um país que quer se orga-,
nizar em torno de reservas de mer
cado, um país inimigo da compe
tição" .

Finalmente, o parlamentar pau
lista considerou que o mais grave
nos dispositivos da ordem econô
mica é que eles não têm como ob
jetivo o consumidor. Segundo ele,
é praticamente como se existissem
somente produtores. "Foi fácil
chegar a isso ao se levar a Assem
bléia Constituinte a decisões emo
cionais, cada vez que podia provar
que a garantia do produtor"de sa
patos produz a segurança nacio
nal. Logo, só sapatos nacionais.
Assim - concluiu ele -, conven
ceram-se alguns patriotas ingê
nuos e a esquerda comerCial de
que se deve proteger o produtor
e não o consumidor".

O constituinte Afif Domingos,
membro do Partido Liberal e inte
grante da bancada paulista na As
sembléia Nacional, por sua vez,
procurou observar os novos dispo
sitivos dentro de uma visão mais
ampla. Para o parlamentar, o iní
cio do trabalho constituinte não
se deu a partir de um diagnóstico
seguro acerca das necessidades do
país, dentro de uma perspectiva
de projeto nacional e que, para ele
permitiria viabilizar a nação não
apenas no presente, mas abriria
igualmente novos rumos em dire
ção ao século XXI. "Nós caminha
mos, neste sentido, em direção
contrária ao que estão fazendo os
europeus".

Para Afif Domingos, exatamen
te pelo fato de o Brasil não ter
um projeto nacional concreto para
o futuro, o trabalho constituinte

que estabelece que as pesquisas
terão prazo determinado. "Esse
dispositivo está hoje no código mi
neral, mas não é respeitado. Co
mo norma constitucional será res
guardado".

Gabriel·Guerreiro lembrou ain
da os dispositivos que darão maio
res garantias aos garimpeiros. "A
interferência constitucional no ga
rimpo mostra a necessidade de a
União ordenar a atividade, bem
como estabelecer direitos, não
apenas no caso das cooperativas,
mas garantirão direitos minerários
sobre as jazidas onde os garim
peiros trabalham.

O constituinte Gabriel Guerrei
ro lamentou, entretanto, que o
plenário não tenha aprovado a
obrigatoriedade para a União de
realização do levantamento mine
ral do subsolo nacional. Gabriel
Guerreiro propunha a unificação
de atividades hoje dispersas em
vários órgãos, no serviço geográ
fico nacional, onde o país inves
tiria no conhecimento mineral,
fundamental não só para uma es
tratégia futura, como para impedir
o que se convencionou chamar de
"sentar sobre jazida", feito por
empresas estrangeiras.

Para o constitumte Delfim Net
to (PDS - SP), os dispositivos
aprovados para a Ordem Econô
mica revelam filosoficamente o
que o parlamentar paulista quali
ficou de "estadolatria" muito
grande, ou seja, a crença de que
o Estado é capaz de resolver todos
os problemas econômicos, "o que
hOJe é uma coisa impossível de ser
realizada". Ao mesmo tempo, se
gundo Delfin Netto ainda, o texto
aprovado em plenário consagrou
"uma enorme quantidade de car
tórios de reservas de mercado".

"O texto aprovado para a Or
dem Econômica realmente amea
ça o Brasil por ser uma política
extremamente antiquada e que co
loca o país fora do momento que
o mundo está vivendo atualmen
te", continuou Delfim Netto. O
parlamentar paulista considerou,
aipda, que as po.sições adotadas
nao senam 'atuals, nem mesmo
nos anos 50, mas seiram dignas
de uma sociedade do século XVI.
E prosseguiu, considerando que
os dispositivos não são dignos de
seu tempo por terem "manifesta
ções estatizantes de um mundo
que terminou". .

Após este ataque às medidas
'que propõem, de acordo com ele,.
uma forte estatização da econo
mia, Delfim Netto considerou ab
surda a determinação de uma taxa
de juros dentro de um texto consti
tucional. "Pode-se até admitir que
este dispositivo integrasse o corpo
de uma legislação ordinária, mas
mesmo assim nós teríamos 5 mil
anos de história para provar que
isto não daria certo". Para o parla
mentar paulista, fixar uma taxa de
juros determipada é uma situação
fantástica. "E mais fantástica se
pensarmos que foi justamente a
Assembléia Nacional Francesa,
em 1789, que determinou que a
taxa de juros podia ser livre e a
lei ordinária poderia, no máximo,
fixar um teto. Assim o Brasil volta
200 anos; ou mais, pois volta à
Idade Média, quando o controle
de juros era coisa normal, e revela
um medo infantil ao banqueiro".
Para Delfim Netto, entretanto,
não pune os banqueiros, mas o
país e os tomadores de emprés
timo, "pois parece um fato óbvio:
se tivéssemos força para limitar
em 12%, teríamos cometido um
erro grosseiro não fixando em 6%
ou zero como ocorre no mundo
islâmico, que funciona maravilho
samente" .
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CEM MIL EXEMPLARES SEMANAIS LEVAM NOTÍCIAS DA ANC ÀS PREFEITURAS, CÂMARAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS, UNIVERSIDADES, SINDICATOS, INSTITUIÇÕES E AO POVO

Umano
ligando
a Carta
ao povo

Desafio vencido com garra

"Esta carta é nossa" foi
o título de capa da primeira
edição do Jornal da Consti
tuinte, que circulou nas se
manas de l° a 7 de junho
de 1987. A Assembléia Na
cional Constituinte já fun
cionava há três meses, e a
maior parte desse tempo fo
ra gasto na elaboração, dis
cussão e votação do seu Re
gimento Interno, no qual foi
definida a criação de um
serviço de divulgação pró
prio da ANC, englobando
profissionais da área de co
municação já pertencentes
aos quadros de pessoal da
Câmara e do Senado. Neste
primeiro número, destaca
va-se, na capa, uma breve
explicação sobre as razões
e as finalidades deste jornal,
que não surgia como con
corrente, mas como com
plemento da imprensa na
cional.

É verdade que a ANC,
desde o seu instante primei
ro -e antes mesmo, na fase
do processo eleitoral- tem
merecido da imprensa uma
cobertura ampla e indispen
sável. Os jornais dos gran
des centros urbanos, os pe
quenos jornais do interior,
os órgãos da chamada im
prensa alternativa, as publi
cações de sindicatos, insti
tuições diversas, universi
dades, enfim, sempre dedi
caram grandes espaços ao
acompanhamento do traba
lho de feitura da nova Cons
tituição. Por que, então, um
jornal própno da Consti
tuinte? "Exatamente por
não se inserir numa econo
mia de mercado, competi
tiva por si mesma, esse jor
nal não disputará espaço
com a imprensa: ele preten
de ser um veículo comple-

mentar, onde o povo - o
jornal é direcionado aos
mais diferentes segmentos
da sociedade - possa ter
uma visão acessória do que
acontece na Constituinte".
- dizia o pequeno editorial
na capa da edição primeira.

Foi assim que tudo come
çou. Esta semana, estamos
publicando a 49' edição. E
quis o destino. por alguma
graça divina, que ao tempo
em que o JC comemora o
seu Ano Um, a Assembléia
Nacional Constituinte,
coincidentemente, esteja
colocando o ponto final no
projeto de Constituição
propriamente dito, ficando
para debate e votação, a
partir desta semana, o capí
tulo das disposições transi
tórias.

O trabalho de elaboração
da Carta caminha para o fi
nal. E nos lembramos da
manchete da segunda edi
ção, que dava início a uma
contagem regressiva, com a
frase "está nascendo a nova
Carta". Aliás, cada capa
deste jornal tem sido um
marco cronométrico, onde
cada passo da ANC é regis
trado com otimismo, mas
sem perder o equilíbrio e

sem se distanciar da verda
de. Embora publicação ofi
ciai, quis o JC, editado sob
a responsabilidade direta do
constituinte Marcelo Cor
deiro, ser sempre mais do
que um simples registro dos
fatos. Uma ata é uma ata.
Um jornal é um jornal. Não
basta documentar: é preciso
perquirir, avaliar, indagar,
responder, investigar. E is
so o JC tem feito neste seu
breve, mas dinâmico espaço
de vida. Uma de suas preo
cupações foi a de veicular
em duas mãos: levando ao
povo o que é, o que faz e
como se faz a Constituinte;
e trazendo de volta, aos que
escrevem a nova Carta, o
que pensa, o que sofre e o
que sonha o povo. Por isto
que, semanalmente, dedi
camos amplos espaços à pu
blicação de cartas vindas
aos milhares de todos os
pontos do país, como aque
la que nos chegou de Presi
dente Prudente, na qual o
cidadão Fernando Urias
Duarte pedia um país mais
justo: "salários melhores,
mais policiais nas ruas, mais
ajuda às famJ1ias carentes,
menos favelas, mais prote
ção às florestas e rios, refor
ma agrária, leis mais seve
ras". Singela na forma, pro
funda no conteúdo, esta
carta, como milhares de ou
tras, são partes de um que
bra-cabeça que os consti
tuintes vão montando, e
pouco a pouco, para fabri
car uma Lei Maior que seja,
ao final, a imagem nítida da

brasilidade.
E nesse vai-e-vem de in

formações e idéias, preocu
pamo-nos em dar ênfase aos
apelos da nacionalidade.
Semanalmente, numa pági
na que leva o selo de "pres
são da sociedade", textos
pequenos e muitas fotos
mostram a presença do po
vo na Constituinte. Assim
como nos ocupamos, com
igual carinho, do trato dos
problemas das classes mino
ritárias, carentes ou discri
minadas, como os índios, os
deficientes físicos, os ido
sos, as crianças, os negros
- temas de muitas reporta
gens ao longo desse ano.
Sem esquecer das questões
gerais como a vida nas cida
des, os problemas do cam
po, a problemática do meio
ambiente.

Enfim, o Jornal da Cons
tituinte atravessa fronteira
de seu próprio nome para
se converter num jornal de
todos. Não há quem, ao fo
lhear alguma das 9uase 900

páginas publicadas (inclusi
ve as desta edição), não en
contre, nalguma linha, nal
guma foto, nalguma entre
vista, um pouco daquilo que
pensa e sente pessoalmente.

O espírito deste jornal é
o de buscar sempre o pensa
mento mais alto. Foi assim
que se tratou o capítulo da
apresentação das milhares
d~ emendas populares, da
mesma forma como se cui
dou da divulgação dos deba
tes sobre a reforma agrária,
o mandato presidencial, o
sistema de governo, a or
dem econômica, a ordem
social, a educação, a refor
ma urbana, tudo o que com
põe o corpo da futura Cons
tituição. E não foram pou
cas as vezes em que este jor
nal teve a honra de levar aos
brasileiros as palavras de fé
e de sabedoria de Ulysses
Guimarães. Como daquela
vez em que ele afirmou:
"Esta Constituinte é dinâ
mica: move-se para frente
e para o alto. Não será a

Constituinte-carangue jo:
para trás e para baixo".
(Edição n° 28.)

Promulgada a nova Car
ta, o JC terá cumprido a sua
missão, e suas páginas fica
rão ao longo dos séculos co
mo um pedaço vivo de nossa
história, mostrando aos vin
douros que neste final do
Século XX a sociedade bra
sileira toda se uniu para mu
dar a fisionomia do país e
encontrar novos rumos, co
mo preconizava o título

principal da capa da 3Ü" edi
ção: "Uma Carta para o ano
2000". Estamos chegando
lá. Em poucas semanas,
possivelmente, uma edição
histórica haverá de anunciar
ao povo o texto completo
da nova Constituição. E,
certamente, o título de capa
repetirá a chamada da edi
ção primeira, trocando ape
nas o pronome de lugar:
"Esta e a nossa Carta".

Paulo Neves

Há exatamente um ano o Cen
tro Gráfico do Senado recebia um
dos maiores desafios desde sua
criação, quando foi proposta à sua
Direção a impressão semanal do
Jornal da Constituinte, cujo pro
jeto editorial acabara de ser elabo
rado.

Era um desafio para o CE
GRAF, porque nossa Divisão In
dustrial Já estava com sua capaci
dade produtiva totalmente com
prometida com a impressão dos
trabalhos gráficos da Assembléia
Nacional Constituinte, do Senado
Federal, da Câmara dos Deputa
dos, e dos senhores parlamenta
res.

Mas, como no decorrer desses .
25 anos de existência os desafios
têm sido uma constante, o CE
GRAF assumiu de bom grado o
'projeto do Jornal da Constituinte
e passou a imprimi-lo, todas as se
manas., a partir do primeiro nú
mero.

Hoje, decorridos doze meses de
circulação ininterrupta do Jornal
da Constituinte, pode-se analisar
com tranqüilidade que, nesse tem
po, em nenhum momento, o CE
GRAF deixou de cumprir seu
compromisso, entregando o JC
nos prazos exigidos para sua circu
lação, de forma que os leitores re
cebam seus exemplares ainda no
calor das decisões da Assembléia
Nacional Constituinte.

Se por um lado o Jornal da
Constituinte tem um projeto edi
torial ágil, moderno e agradável,
o que faz da sua leitura, além da
satIsfação de acompanhar o traba-

lho da Constituinte, um prazer re
novado de ler um jornal com infor
mações claras e precisas, por outro
lado sua confecção industrial en
volve mais de uma centena de pro
fissionais gráficos, aí incluídos:
coordenadores gráficos, diagra
madores, digitadores, paginado
res, revisores, programadores vi
suais, fotógrafos, montadores, im
pressores e expedidores, que
transformaram sua obrigação fun
cionaI num rito envolvente de de
dicação, responsabilidade e senso
profissional, num trabalho inces
sante, onde sábados e domingos
são sacrificados do convívio fami
liar.

Tudo isso é feito pelo clima que
a Constituinte incutIU nessa comu
nidade de gráficos, de que o mais
importante para a nossa nação, no
momento, e ter uma Constituição
que nos conduz~ para um futuro
de paz e prosl'endade.

E a própna direção do CE
GRAF é testemunha da importân
cia da circulação do Jornal da
Constituinte na sociedade brasilei
ra, através dos muitos depoimen
tos que tem recebido, elogiando
a qualidade gráfico/editorial que
o jornal apresenta a cada semana.

É por isso mesmo que o desafio
de um ano atrás se transformou
na gratificação que sentimos a ca
da exemplar - dos cem mil que
imprimimos semanalmente -,
que a rotativa da nossa oficina grá
fica lança rumo ao Brasil inteiro.

Agacie/ da Silva Maia
Diretor Executivo do CEGRAF
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Joiz de Fora, 2 de lIeio de 1988

Edson Gomes da Silva
Cariacica - ES

Universidade
aberta

Srs. Constituintes,
Gostaria que fosse instituído

oficialmente no Brasil o ensino su
perior à distância (por correspon
aência), conhecido internacional
mente como "universidade aber
ta". As universidades locais não
têm capacidade de absorver todos
os jovens que concluem o 29 grau,
visto também que muitos não po
dem freqüentar uma universida
de, por esta não ter o curso de
seu mteresse, ou em virtude da
distância, ou de o horário de tra
balho não se encaixar com os horá
rios das universidades, devido às
altas tarifas com transportes, etc.
(...)

EXCELENTíSSIMOS SENHORES CONSTITUINTES.

BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL.

Piora para o Setor competente do Registro Civil no Estado

da Bahia onde há POu.co tempo começou a avançar com a criação do Fundo

de Aparelhamento O'udiciário (FAJ) que vem desenvolvendo um. bom traba

lho restaura.dor, se a prtvatização alcançar o Registrdl Civil das Pes

soas Naturais que ao meu ver tem pouca relação oom 08 serviços notarl

aia.

Privatizada esta Serventia - o Registro Civil das Pessoas

Naturais - na maioria das localidades do Nordeste da Bahia onde o CS!

tório específico não arrecada o suficiente mensal para o m.:!nimo de \UI.

Piso Salarial. es ta aituação a torna inviável pois a re~eita nilo per~

te satisfazer despesas geraie, cuetos de Ordem Pública· e a Previdê&

eia Social, voltando-es,asaim., 80 passado inaflcaz de terríveis desi

gualdades cu.ja coneequência imediata é a falta da perfeição e da se~

rança.

3,... Diante disso ninguém que apenas saiba ler e escrever c.or-
'l!!
.; -gretamente se sentirá mais estimulado a prestar esses serviços essenc~

~ ~a1B que apenas sacrificam. o agente.
õl
: ~ Coa esta experiência possuída de maie de 20 anos 1ninteI-

~ ruptos de serviço, estou certo de que a privatização é sinônimo de f

caos diante de ser pobre a maioria."áas pessoas carentes e estas têm

diT'eito ao Registro Civil gratuito- sen~o esta a real si'tuação do Nor

deste e das periferias dos grandes Centros urbanos não sendo aconse-'

aconselhável insti tucioná-lo como sendo privilégio para os ricos se o

conceito "se limitar a regime de custas pagas pelas partes interessa-'

das.

Direito ao
sossego

A.:~-~_ Fo1ha01 •

.STACO:: BAHIA COMARCA DE IPIR~
PODER JUDICIARIO

rroNlCnlO E DISTRITO JUDICÚRIO DE PINTADAS

CARTÓRIO DO REGIS'I'RO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CCl>! FUNÇOES NOTARIAIS. Em 12 de maio de 1988.

Ao Estado, se reconhecer que o Registro C'.ivil da,.s Pesaoas

Naturais é obrigatório' para a legalização da Pesaol3. ~!l.lDl-:ml\, 'oi3r-lhe-á

conveniente ,estatizá-lo como faz para 06 3;.) ..'"~ ..i.~os de sogurança, Just..!

ça e outros ess~nciais.

Quanto aos serviços notariais també~ penso que eles são '

diferentes por que ninguém está obrigado a contra'tar e. a registrar es

se contrato que s& o faz visando int&resse p~t1cular próprio ou s:

conveniente de t~rceiro, analiso que estes serviços notariais e d~ r2

gistros aubs;ancialmente vinculados, esteá sim, poderão ser exercidos

em oaráter privado, ressalvado, entretanto, o Regiatr':J ~ivil das ~es

Boas Natura18}» que, por sua nature.za e extensão, é estatal' e a ele es

tão au.jeitos todos 08 indivÍduos da eBPé~i8 humana~

~.~~
.roCENO DA SILVA

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL

PElO l.!UNIC1PIO DE PINTADAS.

Srs. Constituintes,
Para que seja garantido por lei

lo direito do cidadão à tranqüili
dade e ao sossego, assegurando
lhe o merecido descanso, e para
evitar a selvageria perpetrada con
tra numerosa parcela de muníci
pios paulistanos, que, há decênios,
residem na zona norte e agora são
obrigados a suportar dia e noite,
por gerações seguidas, o ruído en
surdecedor dos aviões a jato, con
seqüência da recente implantação
do aeroporto de Garulhos, (... )
Deverá ser, de r~sponsabilidade

exclusiva do Ministério dos Trans
portes a administração dos aero
portos civis e comerciais. (... )

G. C. Carvalho
São Paulo :.-. SP

Srs. Constituintes,
A imprensa é um elemento im

portante na participação política.
A imJ?rensa deve ser imparcial nas
notíCias nacionais e internacio
nais. O rádio é um órgão impor
tante nas comunicações, eu acho
gue as rádios devem participar po
liticamente com os povos, com a
população. (... )

José de Souza Aquino
Indaiatuba - SP

Importância
da imprensa

Punição
às fraudes

Srs. Constituintes,
Com a recente medida do Go

verno em reduzir o prazo em que
os bancos deverão repassar aos co
fres públicos o produto da arreca
dação de impostos e encargos,
principalmente IPI e lapas, as em
presas, que já vinham encontran
ao dificuldades em saldar tais
compromissos, viram-se desfalca
das do único poder de negociação
que até então vinham utilizando
junto à rede bancária para conse
guir recursos financeiros com a fi
nalidade de liquidar tais compro
missos. Minha sugestão é que seja
concedida à rede bancária um pra
zo de repasse que restabeleça a
condição de se poder negociar tais
recolhimentos, viabilizando-se,
assim, a saúde de nossas empre
sas.

Osvaldo José de Souza Jr.
São José dos Campos - SP

Dificuldades
das empresas

Srs. Constituintes,
Voto eleitoral não obrigatório.

Serviço militar não obrigatório.
-Desburocratização e maior rapi
dez nas decisões nos processos da
Justiça. (...) A não-liberação do
aborto. Prioridade para a saúde,
educação e habitação. Por uma so
ciedade mais justa e fraterna. Nos
casos de fraudes e escândalos nas
áreas federais, estaduais e munici
pais, que os mesmos sejam apura
dos, e os infratores sejam punidos.

Adilson Roncone de Oliveira
Taubaté - SP

dam porque não podem, não têm
condições de pagar. Que estas ta
xas de faculdade sejam pagas pelo
Estado. (... ) O jovem faz o vesti
bular; quando for fazer a matrí
cula, que a faculdade envie ao Es
tado todos os dados do aluno, e
o Governo pague as despesas com
taxas e livros. E, o meu salário,
também, jamais daria para pagar
a locomoção todos os dias, os li
vros e as taxas mensais. (... )

Valdomiro Severino da Silva
Gaúcha- PR

De ce.r'ta fornia a Constoit.ulnte as'tá

.algullas das reivind"icl]ções reais avançadas

'ituinte$ .'stão dand::::: im:portante contribuição para 895.. avanço aDo~ados -

pala otganização j)op~lar' 8 partia das bases. Ca .ínillo5 avanços conquista

dos não são ace i tos por boe parta dos constituintes comprometidos core as

cl,asses vell dominando o paIs desde e chegada dos portugueses e dificultem

as pequenas conquistes conseguidas pele mobilização dos trabalhadores ur

banos e rurais, que c::ontinualD lutando por u.a vida mais d!gne e por urla "

nova sociedade, lIais juata li raais hUlIlana ol"'lde todos tenha. direi to á vida

• ás riquesas gerade-s pelo seu próprio tr'abalho. SurgetD no entanto re519

tencies por parte do~ constituintes ..eis conservadores qlJe se propõe" no

se-gundo turno de votações, dificultar as conquistas já obtidas. Quero da

qu! entio faz.er umapelo a es.as constituintes para !:tue nas próxi.s9 vota

ções se preocupaa lIais COII o povo. menos' COM 05 seus intere9ses li que.

li futura c'Onstitui;ão tenha real'll!lnte .ais avanços qu.' retrocessos e que

ti'aja UII maiol equi·l,rbrio 118 distribuição des T'iqul!tsas do pa!5 par~ Que

'não haja nUaI país tio rico, tenta aiséria e tanta fome que pode causar

c:onsequencies das-astrosas nu. futuro prnxi.o. Para ~U. isso sej~ feIto,

problell3S fu.damentais do Bre.sil COMO:

_ R.for.a agrária lIai. a.pIe e sob o controle dos trabalh~dor•••

_ Salário justo. dígno para os trabalhadores e suas ra.{l~.s.

_ Direito á saúde e B.pIa asslstencia :lédica para todos.

_ Educação pública 11 gratuita elll todos os níveis ..

_ Qua todos tenha. direito á :'IIoradia ..

_ Jus todos tenhall acesse e c"ontrol. aos lII.ios da COllunicaçio.

_ Jue todos tenha'" direi to ao descanso e ac laz.eB.

Senhores- cori.st. i tuintes.

Tudo isto é possfvel desde que I'laje. lIais seriedade nas decisõ•• ,

A Constituinte'entrou em sua última
etapa, a da votação do projeto de
Constituição pelo plenário. Desde
o início a sociedade participou e
opinou, por todos os meios. E ainda é
tempo de contribuir. Escreva a sua
carta, dizendo o que você pensa e quer.

necessário que" seje. aprovadas aquelas propostas ~ue vios,em a solução dos

c e os governantes seppreocupem lIlatis em servir do qua s:er servidils e qy.

o povottenha o direito da perticipar das decisões mais ·importantes

Ensino
digno

Srs. Constituintes,
Temos que acabar com essa mi

séria que assombra nosso Brasil,
tudo isso é desumano, não pode
mos viver num país tão "rico" co
mo o nosso, mas que é privilégio
de apenas uma pequena elite. Va
mos investir na juventude, pois ela
é o futuro do Brasil (... ) Quere
mos um ensino verdadeiro, um en
sino digno de um brasileiro, temos
que dar condições - 'ra o jovem
poder estudar. (. .. )

Cefio Donizeti Pereira
Moji das Cruzes - SP

Preço do
Ensino

Srs. Constituintes,
Criar uma lei, onde se isentem

de qualquer cobrança de taxa o
vestIbular e, faculdade particula
res, de jovens, como eu, que têm
renda de até dois salários míni
mos. Quantos jovens têm vontade
de fazer uma faculdade e não estu-
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Edme defende ordem social justa
empenho e dedicação, de forma
a conduzir às prerrogativas da ci
dadania negros, índios, imigrantes
e deficientes. O Brasil precisa as
sumir a sua negritude. E fazê-lo
não como um gesto concessivo,
complacente, paternal, mas como
o reconhecimento tanto da contri
buição da raça ne~ra para a forma
ção e o desenvolvImento da nacio
nalidade como pelo imperativo de
fazer necessário reparo por tantos
crimes perpetrados contra as pes
soas de cor em nosso país. A par
cela da população negra está pre
sente em todas as atividades da
vida nacional, contribuindo com
o seu trabalho e a sua negligência
nos mais variados setores para o
progresso e o desenvolvimento do
país. A nova Constituição não
apenas deve ser severa na aplica
ção de penas a quem praticar qual
quer forma de discriminação,
principalmente racial, mas assegu
rar aos negros condições de com
petir no mercado de trabalho em
Igualdade com brancos ou cida
dãos de qualquer raça. Este é o
momento e a hora, mais do que
nunca, de assumirmos a nossa ne- .
gritude, com orgulho até pela con
tribuição que os negros têm dado
à construção deste país.

JC - Como o senhor analisa a
situação dos trabalhadores do
campo e dos trabalhadores avul
sos?

Edme Tavares - Preocupa-me,
em particular, a situação dos tra
balhadores do campo e dos traba
lhadores avulsos, que ainda não
alcançaram em termos de seguri
dade e outras conquistas e condi
ção de que desfruta o operário ur
bano. Enfrentam uma situação
iníqua, agravada pelo insulamento
a que estão sujeitos, onde até as
conquistas consagradas em lei lhes
são negadas. A nova Constituição
deve não só ampliar suas conquis
tas, mas ser coercitiva na aplicação
da legislação relativa a essa cate
goria. É preciso, portanto, identi
ficar e definir essas questões fun
damentais aos direitos sociais.
Grande é a dívida social existente,
razão por que necessariamente te
mos de, na nova Constituição, dar
um salto resgatando esse débito.
A ordem social deve propiciar o
bem-estar de t<>dos os membros
da sociedade, porque toda ordem
social é função de valores pes
soais.

JC - O que devemos esperar,
então, da parte referente à Ordem
Social?

Edme Tavares - A Ordem So
cial inspira e faz germinar os ideais
mais caros de democracia na pro
porção direta em que sua orde
nação seja justa e abrangente.
Compete a nós, constituintes, a
tradução das verdadeiras aspira
ções da sociedade brasileira, res
pondendo a um modelo que seja
de transformação social. A evolu
ção dos dias atuais, com suas exi
gências e progressos, faz amadu
recer inelutáveis necessidades do
presente. Precisamos definir cami
nhos que conduzam o país à conse
cução dos seus objetivos elevados
na justa ambição de alcançarmos
um estágio superior, para que o
trabalho seja não O trabalho do
homem, mas o trabalho em prol
do homem na defesa legal dos seus
direitos e garantias sociais. Há na
sociedade uma sensação de espe
rança e ressurreição.

Grande é a
dívida social

existente,
razão por que

temos de
dar um salto
resgatando
esse débito.

A ordem
social deve
propiciar o
bem-estar
de todos

cilmente descumpríveis. Legisla
ção moderna e responsável deverá
abranger maior numero de assun
tos e estabelecer punições rígidas
- penalização rigorosa para as
afrontas ao bem social, que é o
ambiente em que vivemos.

JC - E a questão das minorias,
deputado?

Edme Tavares - As minorias,
em nosso país, jamais receberam
tratamento justo e equânime por
parte do poder público, o qual,
por mais empenhado em que se
encontre buscando protegê-Ias e
ampará-Ias, esbarra em entraves
que os próprios sistemas produ
tIVOS se encarregam de criar. De
vemos tratar destas questões com

peita à saúde, à seguridade e ao
meio ambiente, encontra-se o
Brasil ainda bastante atrasado
com relação a outras nações mais
desenvolvidas. É natural que não
poderemos legislar eficientemente
se desejarmos sistemas de amparo
à sociedade moldados aos que
existem, por exemplo, na Ingla
terra, na Holanda, na Suécia, na
França. Mas, isto sim, deveremos
empenhar o máximo esforço para
aprimorar as garantias constitu
CIOnais relativas a essa proteção,
de forma plausível e suficiente
mente aberta para permitir cons
tante adequação ao progresso so
cial. Com relação ao meio ambien
te, verifico que as garantias consti
tucionais vigentes são tímidas e fa-

Edme: há na sociedade uma sensação de esperança e ressurreição

tivo nosso legar à sociedade uma
Constituição que não só consolide
conquistas, mas as amplie de mo
do que a relação trabalho/capital
seja humanizada, valorizando o
trabalho, considerando-o como
fator fundamental do desenvolvi
mento. Nosso mercado de traba
lho contempla, ainda, a existência
de uma série de injustiça, como
a discriminação no trabalho, a dis
paridade salarial, a discrepância
previdenciária no que tange aos
proventos de aposentadorias além
de uma série de pontos que estão
a. exigir manifestação constituinte.

JC - E a sua preocupação com
a saúde, a seguridade e o meio am
biente?

Edme Tavares - No que res-

Convênio Câmara-GUi' para novo estacionamento
adjacente à garagem do Anexo IV da Câmara e remanejamento
da pista da Via S-2 entre o Itamarati e o Tribunal de Contas
da União. As obras vão incluir ainda a construção de passagem
subterrânea para pedestres ligando o estacionamento do anexo
I ao outro lado da pista do Eixo Monumental.

o presidente da Câmara e da Constituinte, Ulysses Guima
rães, o governador do Distrito Federal, José Aparecido de Oli
veira, o 19-5ecretário da Câmara, deputado Paes de Andrade
(PMDB - CE), e o diretor-geral da Câmara, Adelmar Silveira
Sabino, assinam convênio no valor de Cz$ 50 milhôes para cons
trução de novo estacionamento para 1.200 veículos em terreno

JC - Deputado, que princípios
deve nortear a elaboração da nova
Carta?

Edme Tavares - Na elaboração
da nova Constituição para o país,
deve preponderar a preocupação
com os aspectos sociais, e, como
premissa indispensável, o estabe
lecimento de uma justa ordem
econômica e social, aprimorada
pelo debate resultando em solu
ções que garantam uma verdadei
ra, estável e amadurecida demo
cracia, tendo como objetivo pri
mordial a realização da justiça e
paz social, na valorização do ho
mem brasileiro, bem como criar
condições visando promover o
bem-estar e o desenvolvimento do
povo.

Devemos defender na Consti
tuinte a igualdade de oportunida
des e o primado da liberdade vol
tadas para o interesse coletivo. É
dever nosso legar ao país uma Car
ta que realmente seja um pacto
social.

JC - Quais os objetivos a serem
alcançados?

Edme Tavares - Começamos
a votar na Constituinte um dos ca
pítulos mais importantes: o da Or
dem Social. Estamos tratando de
assuntos da mais alta significação
e relevância. O momento atual re
flete bem a inadequação do texto
constitucional vigente às realida
des de nosso dia-a-dia. É impera-

A nova Constituição deve se
preocupar com o estabeleci
mento de uma justa ordem
econômica e social, que garan
ta uma democracia verdadeira
e estável, que tenha como prin
cipal objetivo a realização da
justiça e paz social: uÉ dever
nosso legar ao país uma Carta
que realmente seja um pacto
social". É o que afirma o cons
tituinte Edme Tavares (PFL
PB).
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improdutivas

Reforma só
nas terras

Furtado: não voto em lei que desestabilize a produção agr{cola

propriedade rural, você dá um pe
daço de terra para o sujeito plan
tar {lara ele, paga um salário, paga
déCImo-terceiro, paga, às vezes,
férias, e o sujeito colhendo da pro
priedade, o produto, ele ganhará
muito mais do que dez férias, do
que dez décimos-terceiros salá
nos.

Ele tem a sua criação na própria
propriedade do fazendeiro, e ele
cria porço, ele cria galinha, ele
planta feijão, ele planta milho, ele
planta arroz: e, então, ele vive
muito melhor.

Mas se for um camarada lá, mal
intencionado, fazer um levanta
mento, se está cumprindo aqueles
itens, a propriedaàe vai ser desa
propriada, porque nenhuma delas
cumpre. Então, eu não poderia,
de maneira nenhuma, votar uma
lei dessa que fosse desestabilizar
a produção agrícola do país. En
tão, nesse item votei contra. O ca
minho é o seguinte: é uma reforma
agrária com toda infra-estrutura,
com escola, saúde, hospital, arma
zéns para fornecer, para comprar,
técnico-agrícola e um fundo para
que o governo possa fazer essa re
forma agrária, porque aí, quando
alguém chegar à prefeitura, em
qualquer lugar do Brasil, e disser
que quer um pedaço de terra para
plantar, a prefeitura terá verba pa
ra encaminhar esse indivíduo aos
núcleos onde haja reforma agrá
ria, ele ganhará seu pedaço de ter
ra, será cadastrado e, depois de
dez anos de prazo, receberá a es
critura da terra. Para não haver
aquele problema de uma pessoa
mudar, pegar, vender e mudar de
novo.

JC - O que tem a dizer sobre
a área da Previdência Social, espe
cialmente no que se refere à apo
sentadoria?

Santinho Furtado - Entre
meus projetos, meus quase duzen
tos e cinqüenta discursos no man
dato passado e mais de cento e
cinqüenta projetos apresentados,
minha maior luta foi pela aposen
tadoria do trabalhador rural aos
sessenta anos de idade e da mulher
do trabalhador rural aos cinqüenta
e cinco anos de idade recebendo
salário integral, porque é uma ver
gonha um país como o nosso, onde
o trabalhador rural começa a tra
balhar aos oito ou dez anos de ida
de - trabalha a vida toda - e
aposenta-se aos 65 anos de idade
com 50% do salário mínimo. Isso
é uma vergonha. Em vez de se
premiar o homem que trabalhou
a vida inteira e se dedicou a produ
zir alimentos para o ser humano,
para o Brasil e o mundo, ele a
a mulher com um sacrifício dana
do, levantando cedo, deitando tar
de, trabalhando sábados e, às ve
zes, até domingos, quando se apo
sentar, já está na época de morrer,
porque o trabalhador rural morre
mais cedo, iria aposentar-se aos
6S anos de idade, a mulher não
tendo o direito de se aposentar.

Agora, graças a Deus, o traba
lhador rural vai poder aposentar
se, o homem aos 60 anos de idade
e a mulher aos 55, recebendo salá
rio integral. Quer dizer, já avança
mos, e esse é o maior sonho do
trabalhador rural, como também
é a aposentadoria da professor~

que já era uma conq,uista dela. t
um projeto encamlDhado pelo
nossq grande governador do Para
ná, Afvaro Dias, quando deputa
do federal. A idéia da aposenta
doria da professora aos 25 anos
cte serviço foi do hoje governador
Alvaro Dias, e do professor aos
30 anos de serviço.

nos, sol demais, sol de menos, pre·
ços mínimos. Isso aí é colhido aci
ma dos juros do dinheiro aplicado.
De modo que não é fácil. E conti
nua agora da mesma maneira.

Já tivemos aquela época muito
boa do Plano Cruzado que o Brasil
não estava preparado para ela...
O Brasil não tem estoque de arroz
para seis meses. Não tem estoque
de feijão, não tem estoque de na
da. Não tem estoque de leite. E,
com o Plano Cruzado, como o di
nheiro aplicado não tinha mais ra
zão de estar aplicado, o brasileiro,
que é um povo consumista, incen
ttvado pela televisão - a maior
inimiga do povo brasileiro, que en
sina o sujeito a gastar, a comprar
-, comprou, comprou, comprou,
e começou a acabar tudo. Se não
termina o Plano Cruzado dentro
de {louco tempo, você não ia achar
maIs nada para comprar.

Mas, na agricultura, como ia di
zendo, da reforma agrária, então
eu sempre preguei, eu sempre
concordei com uma reforma agrá
ria. Agora, nunca vou concordar,
não concordei é de nós querermos
desapropriar a propriedade pro
dutiva. Essa não. Acho que pouca
gente entende disso. Se nós votás
semos uma reforma agrária para
desapropriar a propriedade pro
dutiva nós íamos desestabilizar a
produção brasileira. E isso nin
guém quer. Pouca gente entende
disso. Porque se n6s, se votásse
mos aqueles quatro itens, que a
propri~dade produtiv~ só seria
produttva se ela cumpnsse a fun
ção social, aqueles quatro itens da
função social, não tem uma pro
priedade brasileira, a mais organi
zada, não que a pessoa seja uma
pessoa mal-intencionada, não
queira pagar o décimo-terceiro,
férias, mUIta gente nem sabe dis
so. Muitos proprietários, que têm
na sua propriedade, uma proprie
dade de mil hectares produzindo,
ele tem lá, o sujeito lá é parceiro,
é uma maneira de você dirigir uma

Nos meus
comícios,

sempre disse
que o governo

brasileiro
dava terra

para os
estrangeiros
e não dava
terra para

os
brasileiros

ADIRPlWilliam Prcscoll

ras de multinacionais, das terras
do ~overno. Você vê o Maranhão,
GOIás, Pará, Acre, Rondônia,
Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, tem terra que não acaba mais.
E você sabe que são terras impro
dutivas. E, então, o meu pensa
mento é esse: é um programa,
uma reforma agrícola, onde o agri
cultor tenha oportunidade de pro
duzir e sair-se bem. Antes do PJa
no Cruzado, quantos pequenos
agricultores não venderam as suas
áreas porque era muito melhor
aplicar o dinheiro na caderneta de
{loupança do que produzir? O su
Jeito com dinheiro vendia o seu
sitiozinho, punha o dinheiro na
poupança e ia viver, dormir de
barriga para cima, e não corria ris
co de chuva demais, chuva de me-

aumentaram, aumentaram os es
cândalos, não. É que hoje todos
denunciam os escândalos. Existe
uma corrente de querer salvar o
Brasil.

Então, até nós, que somos go
verno, hoje, não podemos negar
isso, que o PMDB é O governo,
embora muitos queiram negar,
queiram tirar o tIme de campo,
porque é muito bonito você estar
ganhando, está correndo tudo
muito bem. E quando você está
perdendo: - não, não vou jogar
mais. Você tem que agüentar até
o final. Esse é o meu pensamento.
Eu espero continuar no PMDB
até quando não existir mais o
PMDB. Então, o que acontece
hoje é que quando há qualquer
coisa errada nós, também do par
tido, nós denunciamos. Então, se
nós denunciamos o governo nos
so, se há alguma coisa errada nós
denunciamos, todas as oposiçôes,
diversos partidos - antes eram
dois partidos, era MDB e Arena,
hoje são inúmeros partidos e todo
líder, e quase todos de oposição,
eles querem denunciar -, então
não é mais uma voz, são dezenas,
centenas de vozes denunciando,
criticando.

E é a imprensa, e graças a Deus
existe a imprensa, que mostra ao
país, que mostra ao mundo as coi
sas erradas e as coisas certas. Mas
eu acho que com toda essa demora
nós não podemos fazer uma Carta
Magna, nós não podemos fazer
leis para um país, que a gente es
pera que seja, por muitos anos,
a toque de caixa. Então, como eu
já disse, são muitos partidos e cada
um quer defender a sua classe, de
fender a sua gente ,Isão lobbies for
mados de todas as maneiras para
tentar mudar a opinião dos consti
tuintes. E a gente tem procurado
votar melhor. São poucos aqueles
que procuram não votar o melhor.
Acho que a intenção é de todos
fazerem uma Constituição boa,
que atinja todos os níveis, todas
as camadas sociais.

JC - Deputado, o que achou
do projeto para a reforma agrária?

Santinho Furtado - Eu partici
pei da Subcomissão de Reforma
Agrária. Sempre, em todas as mi
nhas lutas pelo campo, sou filho
de colono, mineiro. Trabalhei na
enxada até os 14 anos de idade.
De modo que é uma coisa que en
tendo muito, bastante, do proble
ma agrícola, do problema da re
forma agrária. Nós meus comícios,
eu sempre disse que o governo
brasileiro dava terra para estran
geiro e não dava terra para brasi
leiros. E que o Brasil, um país com
essa vasta extensão territorial, de
terras férteis e de povo trabalha
dor, não era justo que o brasileiro
estivesse correndo aí atrás de um
pedaço de terra e não ganhasse
essa terra do Governo. De modo
que esse é o meu pensamento.

Acho que nós precisamos fazer
uma reforma agrária dos grandes
latifúndios improdutivos, das ter-

Com base em sua experiên
cia de homem ligado ao cam
po, filho de colono, tendo par
ticipado da Subcomissão da
Reforma Agrária, o constituin
te Santinho Furtado (PMDB
- PR) concorda com a decisão
de não se permitir a desapro
priação da terra produtiva, por
entender que a medida iria de
sestabilizar a produção brasi
leira. Ele diz que "precisamos
fazer uma reforma agrária dos
grandes latifúndios improduti
vos, das terras de multinacio
nais e das terras do governo".
Furtado vê um bom resultado
no trabalho da Constituinte:
"A intenção é de todos faze
rem uma Constituição boa,
que atinja todos os níveis, to
das as camadas sociais". Ele
também comemora a adoção
da aposentadoria do trabalha
dor rural aos 60 anos de idade
para o homem e aos 55 anos,
para a mulher, com salário in
tegral.

JC - Deputado, decorridos
quase um ano e cinco meses de tra
balhos da Assembléia Nacional
Constituinte, o que o senhor está
esperando desse trabalho?

Santinho Furtado - Um bom
resultado. Acho que o povo brasi
leiro está mais ansioso do que nós,
os constituintes, para que se termi
ne essa Constituinte. E muitos
pensam, inclusive, que o resultado
desta Constituinte seria o remédio
para todos os males: para acabar
com a inflação, para acabar com
as taxas de juros altíssimas que es
tão acabando com o povo brasi
leiro, em todas as camadas, salário
baixo, vida cara. Mas eu acho que
não. Acho que não tem nada a
ver uma coisa com a outra. Nós,
o PMDB, pegamos um governo
dilapidado, corroído, com 21 anos
de ditadura, e nós estamos colhen
do os frutos daquilo, das más plan
tas.

Era um desmando total.
Eu sempre costumo dizer o se

guinte: quando você pega um car
ro, se você pega um carro a cento
e cincoenta quilômetros, descida
abaixo, sem freio, você não conse
gue pará-lo imediatamente. Se o
motorista for bom, ele tem que es
tudar como é que ele vai fazer para
chegar lá embaixo, sem acidente.
E é o que está acontecendo: é mui
to difícil, é muito difícil. Então,
o povo brasileiro, por exemplo,
diz: Não, está havendo muita cor
rupção. Não, não está havendo
muita corrupção. O que acontece
é que, antigamente, nos 21 anos
de ditadura, quando algum ele
mento da oposição denunciava o
governo, todos aqueles deputados
que faziam parte do governo de
fendiam o governo com unha e
dente. Então, era quase que uma
voz a acusar e muitas a defender
o governo. Hoje, não. Não é que
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Por uma estabilidade impessoal

Werner: a estabilidade impessoal seria melhor para o empregador e para o empregado

o constituinte Artenir Wer
ner (PDS - SC) considera
emenda de sua autoria sobre
a estabilidade, não aprovada,
melhor do que o texto acolhido
pela Constituinte. Ele propôs
o que denomina estabilidade
impessoal, ou seja, um acordo
que fixasse o percentual de em
pregados que a empresa pode
ria despedir no ano seguinte,
variável para cada setor em
presarial. Ele também afirma
que grande parte das medidas
adotadas na área dos direitos
sociais, por exemplo, não de
veria constar da Constituição
e sim na legislação ordinária:
"Deveríamos ter uma carta de
princípios, simplesmente".
Werner acha que o tabelamen
to dos juros bancários reflete
o pensamento da sociedade
brasileira, que é hoje contra os
banqueiros.

JC - Emenda de sua autoria re
ferente à estabilidade no emprego
não foi aprovada em virtude do
acordo feito pelas lideranças em
torno de outra proposta. O senhor
considerava sua emenda melhor?

Artenir Werner - Eu estou ab
solutamente certo de que a minha
emenda era melhor para o mo
mento brasileiro, pois ela criava
uma estabilidade, mas uma estabi
lidade impessoal, ou seja, criava
uma estabilidade do conjunto de
empregados, porque ela previa
que a empresa, por acordo formu
lado entre patrões e empregados,
isso evidentemente, na hora do
dissídio coletivo, no momento em
que fosse feito, assim como a deci
são sobre o piso salarial, horário
de trabalho, de tudo isso também
se faria um acordo para dizer
quanto, qual o percentual de em
pregados que a empresa poderia
despedir durante aquele próximo
ano, e, evidentemente, esse per
centual até variaria de empresa
para empresa. Uma empresa de
construção civil teria um percen
tual mais elevado, digamos 5%,
a empresa metalúrgica teria um
percentual menor, e assim por
diante, tendo em vista a realidade
de cada empresa ou de cada seg
mento da sociedade.

O que aconteceria? Digamos
que a indústria metalúrgica esta
beleceria um percentual de 1%,
quer dizer, a empresa que tivesse
mil empregados poderia despedir
imotivadamente, durante aquele
ano, 10 empregados, então, isso
faria com que os empregados se
sentissem seguros até certo ponto,
evitaria o abuso de qualquer em
pregado para com o patrão, ele,
no caso, poderia até pessoalmen
te, isoladamente, fazer um xinga
mento ao patrão, sem que pudesse
ser punido pelo texto aprovado,
mas se fosse aprovado o meu tex
to, não, ele nunca faria isso por
que teria o receio de estar naquele
1% ou naqueles 10% que a empre
sa imotivadamente poderia despe
dir durante aquele ano.

O que viria mais, em benefício,
em favor, do empregador, além
de não permitir o abuso do empre
gado? Diria que o empregado, eu
acredito, seria até um fator de ex-

trema utilidade, de aumento de
produtividade, porque ele iria es
merar-se para que não pudesse ser
imotivadamente despedido. E aos
empregados, de uma maneira ge
rai, iriam evitar a despedida imoti
vada em massa, como nós vimos
aí os bancos, no período do Plano
Cruzado, despedirem de uma ho
ra para outra não sei quantos mil.
Então, isso não iria acontecer ab
solutamente. Então, eu acho que
ela faria com que o empre~ado se
sentisse numa posição mUito boa
e o empregador também melhor
certamente do que o texto apro
vado agora.

JC - Deputado, "44 horas de
trabalho por semana, licença-pa
ternidade de oito dias, licença-ma
ternidade de 120 dias. O que acha
destas medidas?

Artenir Werner - Eu acho que
são todas medidas que deveriam
estar na legislação trabalhista, em
primeiro lugar, porque se a reali
dade brasileira hoje diz que deve
mos trabalhar 48 horas, a reali
dade brasileira daqui a cinco anos,
seis ou dez anos pode dizer-nos
que basta trabalharmos 36 horas,
ou 40 horas, ou seja lá quanto for.
Eu acho justo também que a mãe
tenha 120 ou 150 dias, a Suécia
dá três anos, mas lá o que se quer,
quer-se filhos, quer-se o aumento
da população, não é o caso do Bra
sil. Mas, hoje, a realidade brasi
leira é que já temos aí uma licença
matermdade razoável, 120 dias.
Não sei se no momento é o mais
adequado, mas evidentemente te
mos que lutar para dar melhores
condições à mãe.

E os oito dias que todo mundo
critica, eu teria também votado a
favor, se estivesse em Plenário na
quele dia. Não tenho a menor dú
vida de, como deputado, convi
vendo com as pessoas do interior,
a gente assiste ao drama daqueles
que não podem ter em casa al
guém que ajude a sua mulher, nos
primeiros dias, quando tem o seu
filho. A mulher daquele que é
mais aquinhoado paga mais um
dia, dois dias extras até de mater
nidade e permanece lá, mas quan
do é a mulher de um pobre, ela
é tocada o mais depressa possível
para fora da maternidade para dar
lugar para outras. Então, acho que
esses oito dias são de justiça, mas
repito: todos esses temas, horário,
trabalho, licença-maternidade ou
licença-paternidade deveriam ser
tratados na legislação ordinária.

JC - Deputado, o senhor está
preocupado com o art. 50 das dis
posições transitórias, que vai per
mitir, após a promulgação da nova
Carta, que o Executivo possa rela
tar todo e qualquer servidor pú
blico.

Artenir Werner - É, eu não
sei de onde é que veio, .de qual
mente surgiu, porque acho que é
um instrumento de arbítrio quase
tão forte como o AI-S, porque vai
permitir, se aprovado, que o go
vernador, o presidente da Repú
blica, o prefeito, enfim, o Poder
Executivo possa, num prazo de 18
meses, ou seja - parece-me que
isso foi até feito propositadamente
antevendo as eleições de 1988 e
1990, quer dizer, esse artigo, se
aprovado, vai permitir que o Po
der Executivo possa fazer simples
mente com que, por exemplo, um

Artigo das
disposições

transitórias,
se aprovado,
permitirá ao

executivo
transferir
qualquer
servidor

público. É
uma forma
de arbítrio

servidor do Ministério da Saúde,
que trabalha aqui em Brasília, que
fez o seu concurso, se aprovado
esse artigo, ele poderá amanhã,
após a promulgação da nova
Constituição, ser transferido para
o Ministério do Interior lá no Acre
sem poder reclamar, sem ter ne
nhum direito sobre aquilo que já
adquiriu. Quer dizer, é um verda
deiro absurdo, é uma forma de ar
bítrio a mais terrível até agora já
arquitetada por qualquer gover
no, mesmo durante a Revolução
de 64.

Repito, acho que isso aí foi pro-

positadamente colocado, tendo
em vista as eleições. Os governa
dores poderiam estar com uma es
pada no pescoço do funcionário
público durante todo esse perío
do, ameaçando-o de transferi-lo,
de relotá-Io, tanto nas eleições de
agora, de prefeitos e vereadores
- eu espero também que seja de
presidente - como nas próximas
eleições que virão em 1990, quan
do acontecerá a renovação da Câ
mara, do Senado, das assembléias
etc.

JC - Qual a sua opinião sobre
a nQva Constituição tabelar os ju
ros bancários?

Artenir Werner - Esse tabela
mento dos juros bancários eu acho

que é reflexo do que pensa a socie
dade brasileira. Veja bem, a Cons
tituinte nada mais é do que um
corte vertical da sociedade, onde
cada camada aparece nitidamen
te. Se verificarmos as diversas ca
madas da sociedade brasileira, va
mos ver que haverá uma possivel
mente - não mais do que isso 
satisfeita com o que está ocorren
do na economia brasileira. Quais
os únicos, até agora, que não fo
ram prejudicados, que continua
ram crescendo, que continuaram
com lucros? São os banqueiros.

Então, no momento em que isso
aí é aprovado'l.'elo menos no ple
nário da Constituinte, como uma
imposição de uma pena ou de uma
limitação dos lucros daqueles que
- eu volto a repetir, também que
a sociedade brasileira acha - mais
têm se beneficiado disso tudo, os
banqueiros, neste momento, não
há a menor dúvida do que se apro
vou. Com toda honestidade, não
sei qual o reflexo disso na econo
mia do país como um todo, é evi
dente que, se isso fosse possível,
manter os juros tabelados em
12%, seria bom, mas confesso que

realmente não sei o reflexo, sei
por que que foi - e eu o disse
agora - por que foi aprovada esta
emenda, mais por causa disso,
procurando refletir a opinião do
brasileiro, que é contra o banquei
ro hoje, por ele ser o grande bene
ficiado.

JC - O deputado está preocu
pado com manobras prorrogacio
nistas em relação às eleições muni
cipais deste ano?

Artenir Werner - Parece-me
que isso aí passa pela cabeça de
muita ~ente.aqui na Constituinte,
ma~ nao yal vmgar, porque, por
mais coraJosos que sejam esses se
nhores, eles têm que atender, no

mínimo, aos anseios da população
brasileira. E este anseio nós co
nhecemos em relação à eleição de
presidente da República, quer di
zer, praticamente, a totalidade,
80% ou mais, neste momento, de
seja a eleição para presidente da
República. Imaginemos não fazer
as eleições de prefeitos e verea
dores, que já estão indo para o
término do sexto ano de mandato.

Não acredito que haja muitos aqui
que possam encarar as suas bases
eleitorais e dizer o porquê de uma
prorrogação. Para presidente da
República, ainda se arranja algu
ma desculpa, porque está em cur
so um novo programa econõmico
de Governo. Porque assumiu al
gum compromisso, para conseguir
um ou outro benefício para o seu
município, o parlamentar nisso até
conquista o voto para a sua reelei
ção, mas dizer que vai votar para
a prorrogação de prefeito e verea
dor e justificar, eu não ve jo como.
Então, por mais que se queira, eu
acho muito difícil que isso possa
acontecer. Nós vamos ter eleições
no mínimo de prefeito e vereador.

JC - O deputado está satisfeito
com o texto constitucional?

Artenir Werner - Eu confesso
q~e muito poucos a9ui estão satis
feitos, pelo menos, e o que a gente

nota. Não quero dizer que, no fun
do, seja um mau texto, mas todos
nós sabemos - e acabamos de fa
lar agora só sobre a questão traba
lhista. Respondo a três perguntas
e todas elas eu achei que deveriam
ser tratadas na legislação ordinária
e não no texto constitucional. De
veríamos ter uma carta de princí
pi<?s, simpl~smente, para que ~e
poiS parhsslmos para as questoes
específicas, que nós estamos colo
eando aqui, infelizmente. Então,
como conteúdo, vamos dizer as
sim, não posso dizer que seja um
mau texto, no seu todo, apresen
ta-se mau por ter mais do que de
veríamos ter, que são essas minu
dências, vamos dizer assim.
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Ordem social,
o caminho

do bem-estar

do trabalhador; c) ordenar a for
mação de recursos humanos na
área da saúde; d) participar da for
mulação da política e da execução
das ações de saneamento básico;
e) incrementar em sua área de
atuação o desenvolvimento cientí
fico e tecnológico; f) fiscalizar e
inspecionar alimentos, inclusive
seu teor nutricional, bem como
bebidas e águas para consumo hu
mano; g) participar do controle e
fiscalização da produção, ·trans
porte, guarda e utilização de subs
tâncias e produtos psicoativos, tó
xicos e radioativos; h) colaborar
com a proteção ao meio ambiente,
inclusive o do trabalho.

Uma outra decisão importante
foi a que proibiu a comercialização
do sangue e seus derivados, bem
como de órgãos, tecidos e substân
cias humanas. Essa decisão deverá
produzir mudanças significativas
no funcionamento dos bancos de
sangue, que hoje comercializam
sangue livremente. Diz o texto
aprovado pelos constituintes: "A
lei disporá sobre as condições e
os requisitos que facilitem a remo
ção de órgãos, tecidos e substân
cias humanas para fins de trans
plante, pesqursa e tratamento,
bem como a coleta, processamen
to e transfusão de sangue e seus
derivados vedado todo tipo de co
mercialização. "

No que se refere à previdência
social, decidiram os constituintes
que esta deverá atender aos se
guintes casos: a) cobertura dos
eventos de doença, invalidez,
morte, inclusive os resultantes de
acidente de trabalho, velhice e re
clusão; b) ajuda à manuteção dos
dependentes dos segurados de bai
xa renda; c) proteção à materni-

As questões sociais são trata
das, na futura Constituição, de
forma muito mais profunda do
que na Constituição atual. En
quanto nesta há apenas normas
gerais esparsas cuidando de temas
importantes como saúde, educa
ção e previdência social, a futura
Carta dedica todo um título à or
dem social, estabelecendo os di
reitos sociais dos cidadãos e os de
veres dos poderes públicos a esse
respeito.

No que toca especificamente à
saúde, e à segundade social, a
Carta vigente é bastante sucinta.

. Diz ela que compete à União exe
cutar planos nacionais de saúde e
legislar sobre as normas gerais de
seguro e previdência social e de
defesa e proteção à saúde. Obriga
os municípios a aplicar 6% da re
ceita do Fundo de Participação em
programas de saúde. Dispõe sobre
os processos judiciais de natureza
pecuniária, determinando a com
petência das justiças estaduais pa
ra julgá-los, bem como a compe
tência do Tribunal Federal de Re
cursos como última instância. Re
conhece a previdência social como
direito do trabalhador - nos casos
de doença, velhice, invalidez,
morte, desemprego, acidentes de
trabalho e proteção à maternidade
-, estabelecendo que ela deverá
ser financiada mediante contribui
ções da União, do empregador e
do empregado. E fixa o princípio
de que nenhuma prestação de ser
viço de assistência ou de benefício
pn:vid~nciário será criada, majo
rada ou estendida sem a indicação
da correspondente fonte de cus
teio total. E apenas isso.

Já a futura Constituição é bem
mais completa. Como disposição
geral, ela define que a ordem so
cial tem como base o primado do
trabalho, e como objetivo o bem
estar e a justiça sociais .. Há todo
um capítulo sobre a seguridade so
cial, que engloba saúde, previdên
cia e assistência social, o qual co
meça afirmando que a seguridade
social "compreende um conjunto
integrado de ações de iniciativa
dos poderes públicos e da socie
dade, destinadas a assegurar os di
reitos relativos à saúde, à previ
dência e à aSSistência socia1".

Determina o texto aprov.ado'pe
los constituintes que os poderes
públicos devem organiz<\r a seguri
dade social com base nos seguintes
objetivos: a) universalidade da co
bertura e do atendimento; b) uni
formidade e equivalência dos be
nefícios e serviços às populações
urbanas e rura~s; c) seletividade
de distributividade na prestação
dos benefícios e serviços; d) irre
dutibilidade do valor dos benefí
cios; e) equanimidade na forma de
participação no custeio; f) diversi
dade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descen
tralizado da gestão administrativa,
com a participação de trabalhado
res, empresarios, aposentados e
da comunidade.

Em relação ao financiamento

da seguridade social, dispõe a fu
tura Constituição ser essa uma res
ponsabilidade de toda a socieda
de, de forma direta ou indireta,
"mediante contribuições sociais e
outros recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos esta
dos, dos territórios,. do Distrito
Federal e dos municípios". As
contribuições sociais acima refe
ridas são as seguintes: a) contri
buição dos empregadores, inci
dente sobre a folha de salários,
o faturamento e o lucro; b) contri
buição dos trabalhadores; c) con
tribuição sobre a receita de con
cursos de prognósticos (loterias).
Vale observar que, no caso das
contribuições dos empregadores,
há uma inovação importante.
Atualmente, essas contribuições
são calculadas com base exclusiva
mente na folha de salários. Com
a nova Carta, elas passarão a ser
calculadas também em função do
faturamento e dos lucros das em
presas, o que deverá promover
maior justiça social e elevar a re-

.ceita do sistema de seguridade so
cial.

Ressalva o texto da Constituinte
que ficam mantidas as atuais con
tribuições compulsórias dos em
pregadores sobre a folha de salá
rios destinadas às entidades priva
das de serviço social e formação
profissional hoje existentes, vin
culadas ao sistema sindical. E de
termina que a lei poderá instituir
outras fontes de custeio para ga
rantir a manutenção ou expansão
da seguridade social, ficando isen
tas de contribuição para a seguri
dade social as entidades benefi
centes de assistência social, que
atendam às exigências estabeleci
das em lei.

Foi mantido o princípio de que
nenhum benefício ou serviço da
seguridade social poderá' ser cria
do, majorado ou estendido sem
a correspondente fonte de custeio
total. A proposta de orçamento
da seguridade social deverá ser
elaborada de forma integrada pe
los órgãos responsáveis pela saú
de, previdência social e assistência
social, obedecidas as metas e prio
ridades estabelecidas na lei de di
retrizes orçamentárias, e assegu
rada a cada área a gestão dos seus
recursos.

Foi aprovada também a norma
segundo a qual as contribuições
para a seguridade social só pode
rão ser eXigidas decorridos 90 dias
da data da publicação da lei que
as houver instituído ou modifica
do, bem como o princípio de que
a pessoa jurídica, em débito com
o sistema de seguridade social não
poderá realizar contratos com o
poder público, nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios.

"A saúde é direito de todos e
dever do Estado, assegurado me
diante políticas sociais e econômi
cas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos, e
ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para a sua promo
ção, proteção e recuperação." A~-

Aposentados e pensionistas
terão direito ao 13~

salário. Proventos e pensões
terão seu valor real

garantido contra a inflação.
Nenhum benefício da

previdência social poderá
ser de valor inferior ao do

salário mínimo.

sim começa a seção relativa à saú
de. Em seguida, afirma o texto
aprovado pelos constituintes que
cabe ao poder público regulamen
tar, fiscalizar e controlar as ações
e serviços de saúde, "devendo sua
execução ser feita diretamente ou

.através de terceiros e também por
pessoa física ou jurídica de direito
privado".

Foi aprovado o sistema único
de saúde, formado pelas ações e
serviços de saúde integrados numa
rede regiopalizada e hierarquiza
da, e organizado de acordo com
as seguintes diretrizes: a) descen
tralização, com direção única em
cada nível de governo; b) atendi
mento integral, com prioridade
para as atividades I?reventivas,
sem prejuízo dos serviços assisten
ciais; c) participação da comuni
dade. O sistema será financiado
com recursos do orçamento da se
guridade social da União, dos es
tados, do Distrito Federal, dos ter
ritórios e dos municípios, além de
outras fontes.

Os constituintes decidiram tam
bém que a assistência à saúde é
livre à iniciativa privada. As insti
tuições privadas poderão partici
par de forma complementar do sis
tema único de saúde, mediante
cO!1trato de direito público ou con
vênio, tendo preferência as enti
dades filantrópicas e as sem fins
lucrativos. Ficou ve<!ada, entre
tanto, a destinação de recursos pú
blicos para auxílios ou subvenções
a instituições privadas com fins lu
crativos, bem como a participação
direta ou indireta de empresas es
trangeiras na assistência à. saúde,
salvo casos específicos previstos
em lei.

São as seguintes as obrigações
do sistema único de saúde: a) con
trolar e fiscalizar procedimentos,
produtos e substâncias de interes
se para a saúde, e participar da
produção de medicamentos, equi
pamentos, imunobiológicos, he
moderivados e outros insumos; b)
executar as ações de vigilânCia sa
nitária, epidemiologia e de saúde
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dade, notadamente à gestante; d)
proteção ao trabalhador em situa
ção de desemprego involuntário;
e) pensão devida por morte, do
segurado de ambos os sexos, ao
cônjuge, companheiro ou depen
dentes.

Qualquer cidadão poderá parti
cipar dos benefícios da previdên
cia social, mediante contribuição
na forma dos planos previdenciá
rios. Outro dispositivo aprovado
assegura o reajustamento dos be
nefícios de modo a preservar em
caráter permanente o seu valor
real. Também deverão ser corri
gidos monetariamente todos os sa
lários de contribuição considera
dos no cálculo do benefício, e ne·
nhum benefício de prestação con
tinuada terá valor mensal inferior
ao salário mínimo. O décimo ter
ceiro salário, passará a ser pago
a aposentados e pensionistas, ten
do por base o valor do provento
do mês de dezembro, determina
outro dispositiv() aprovado pelos
constituintes. E a previdência so
cial deverá manter seguro coleti
vo, de caráter complementar e fa
cultativo, custeado por contribui
çôes adicionais.

O texto da Constituinte veda
qualq uer subvenção, auxílio ou in
centivo fiscal do poder público às
entidades de previdênCia privada
com fins lucrativos. E determina
que o valor da aposentadoria será
calculado sobre a média dos últi
mos 36 salários de contribuição
pagos pelo segurado. A aposen
tadoria será concedida ao homem
aos 65 anos de idade e à mulher
aos 60, sendo que no caso dos tra
balhadores rurais de ambos os se
xos e dos que exercem atividades
em regime de economia familiar,
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aí incluídos o produtor rural, o ga
rimpeiro e o pescador artesanal,
a concessão da aposentadoria será
aos 60 anos de idade para os ho
mens e aos 55 anos para as mulhe
res. Houve nesse ponto uma redu
ção do limite de idade para a apo
sentadoria que atualmente só é
concedida aos 65 anos, para os ho
mens, e aos 60 para as mulheres,
sendo que os maiores beneficiados
serão os trabalhadores rurais.

Não houve modificações na
aposentadoria por tempo de servi
ço, que continuará sendo conce
dida após 35 anos de trabalho, pa
ra o homem e 30 anos para a mu
Iher, ressalvados os casos de traba
lho sob condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física. Nes
ses casos, a aposentadoria poderá
ser concedida em tempo inferior.
Já o professor do primeiro e se
gundo graus poderá se aposentar
após 30 anos de serviço, e a profes
sora após 25 anos, com rendimen
to integral. Foi também aprovada
a possibilidade de o segurado op
tar pela aposentadoria proporcio
nai- isto é, com o valor do bene
fício proporcionalmente menor 
após 30 anos de trabalho para o
homem, e após 25 anos de traba
lho para a mulher.

Outra decisão dos constituintes
foi a de manter, para efeito de
aposentadoria, a contagem recí
proca do tempo de serviço na ad
ministração pública e na atividade
privada, rural e urbana, hipótese
em que os diversos sistemas de
previdência social compensar-se
ão financeiramente, segundo cri
térios a serem estabelecidos em
lei. A contagem recíproca já exis
tia, mas não estava inscrita no tex
to constitucional. Os constituintes
aprovaram também um dispositi
vo segundo o qual os ganhos habi
tuais do empregado, a qualquer
título, serão mcorporados ao salá
rio para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente re
percussão nos benefícios.

Na sessão relativa à assistência
social, ficou decidido que esta será
prestada a quem dela necessitar,
mdependentemente de contribui
ção à seguridade social. São os se
guintes os objetivos definidos para
a assistênica social: a) proteção à
família, à maternidade, à infância,
à adolescência e à velhice; b) am
paro às crianças e adolescentes ca
rentes; c) promoção da integração
ao mercado de trabalho; d) habili
tação e reabilitação das pessoas
portadoras de deficiência e pro
moção de sua integração à vida
comunitária; e) garantia de um sa
lário mínimo de benefício mensal
a toda pessoa portadora de defi
ciência e ao idoso, desde que com
provem não possuir meios de pro
ver a própria manutenção.

Esse último item representou a
principal inovação da Constituinte
em matéria da assistência social.
A partir da promulgação da nova
Carta, todos os defIcientes físicos
ou mentais, assim como os idosos,
que não tenham como se sustentar
economicamente, passarão a rece
ber um salário mínimo mensal pa
ra poderem sobreviver em melho
res condições.

A Constituinte aprovou ainda
um artigo dispondo que as ações
governamentais na área da assis
tência social serão realizadas com
recursos do orçamento da seguri
dade social e da União, dos esta
dos, do Distrito Federal, dos terri
tórios e dos municípios, além de
outras fontes, e serão organizadas
com base nas seguintes diretrizes:
a) descentralização político-admi
nistrativa, cabendo a coordenação.
e as normas gerais à esfera federal,
e a coordenação e execução dos
respectivos programas às esferas
estadual e municipal, assim como
às entidades beneficentes e de as
sistência social; b) participação da
população, por melO de suas orga
nizações representativas, na for
mulação das políticas e no con
trole das ações em todos os níveis.

Quanto à educação, cultura e
desportos a Constituição vigente
determina uma série de normas,
começando pela competência da
União para estabelecer e executar
planos nacionais de educação e pa
ra legislar sobre as diretrizes e ba
ses da educação e dos desportos.
A atual Constituição proíbe à
União, aos estados, ao Distrito
Federal e as municípios instituí
rem impostos sobre o patrimônio,
renda ou serviços das instituições
educacionais, e garante aos defi
cientes o direito à educação espe
cial e gratuita.

Segundo a Carta em vigor, "a
educação, inspirada no princípio
da unidade nacional e nos ideais
de liberdade e solidariedade hu
mana, é direito de todos e dever
do Estado, e será dada no lar e
na escola". Dispõe ainda a atual
Constituição que o ensino será mi
nistrado nos diferentes graus pelo
poder público, sendo ao mesmo
tempo livre à iniciativa privada,
a qual merece o amparo técnico
e financeiro dos poderes públicos,
inclusive mediante bolsas de estu
do.

São os seguintes os princípios
que, de acordo com a Carta em
vigor, a legislação do ensino deve
adotar: a) o ensino primário so
mente será ministrado na língua
nacional; b) o ensino primário é
obrigatório para todos, dos 7 aos
14 anos, e gratuito nos estabele
cimentos oficiais; c) o ensino pú
blico será igualmente gratuito pa
ra quantos, no nível médio e supe
rior, demonstrarem efetivo apro-

A educação
vai ganhar

mais recursos.
O percentual
mínimo da

receita
fiscal da

União a ser
aplicado no

ensino
passará de
13 para 18
por cento

veitamento e provarem falta ou in
suficiência de recursos; d) o poder
público substituirá, gradativamen
te, o regime de gratuidade no ensi
no médio e superior pelo sistema
de concessão de bolsas de estudo,
mediante restituição regulada pela
lei; e) o ensino religioso, de matrí
cula facultativa, constituirá disci
plina dos horários normais das es
colas oficiais de grau primário e
médio;f) o provimento dos cargos
iniciais e finais das carreiras do
magistério de grau médio e supe
rior dep'enderá, sempre, de prova
de habIlitação, que consistirá em
concurso público de provas e títu
los; g) a liberdade de comunicação
de conhecimentos no exercício do
magistério é assegurada ressalva
do a abuso do direito individual
ou político com o propósito de
subversão do regime democrático
ou de corrupção.

Determina também a atual Car
ta que, anualmente, a União apli
cará nunca menos de 13%, e os
estados, o Distrito Federal e os
municípios 25%, no mínimo, da
receita resultante de impostos, na
manutenção e desenvolvimento
do ensino. Ainda pela atual Carta,
os estados e o Distrito Federal de
vem organizar seus sistemas de en
sino, enquanto a União e os terri
tórios devem também organizar os
seus, em caráter supletivo. Acres
centa a Constituição vigente que
a União prestará assistência técni
ca e financeira aos estados e ao
Distrito Federal, para o desenvol
vimento dos seus sistemas de ensi
no, os quais terão, obrigatoria
mente, serviços de assistência edu
cacional que assegurem aos alunos
necessitados condições de eficiên
cia escolar.

Ainda pela Carta atual, as em
presas comerciais, industriais e
agrícolas são obrigadas a manter
o ensino primário gratuito de seus
empregados e o ensino dos filhos
destes, entre 7 e 14 anos, ou a
concorrer I?ara este fim mediante
a contribUIção do salário-educa
ção, devendo também assegura
rem, em cooperação, condições de

aprendizagem aos seus trabalha
dores menores e a promover o
preparo de seu pessoal qualifica
do.

As ciências, as letras e as artes
são livres, diz a atual Carta, ressal
vado que cada um responderá pe
los abusos que cometer e que não
são toleradas a propaganda de
guerra, de subversão da ordem ou
de preconceitos de religião, de ra
ça ou de classe, assim como as pu
blicações e exteriorizações contrá
rias à moral e aos bons costumes.
Diz também a Constituição vigen
te que o amparo à cultura é dever
do estado, e que ficam sob prote
ção especial do poder público os
documentos, as obras e os locais
de valor histórico ou artístico, os
monumentos e as paisagens natu
rais notáveis, bem como as jazidas
arqueológicas. A

Vamos ver agora como a futura
Carta trata da questão da educa
ção, cultura e desportos. Ela man
tém o princípio de que a educação
é direito de todos e dever do Estado
do e da família. E diz que o ensino
deve obedecer aos seguintes prin
cípios: a) igualdade de condições
para o acesso e permanência na
escola; b) gestão democrática do
ensino público; c) liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e di
vulgar o pensamento, a arte e o
saber; d) pluralismo de idéias, de
concepçôes pedagógicas e de insti
tuições de ensino públicas e priva
das; e) gratuidade do ensino públi
co; f) valorização dos profissIOnais
do ensino, garantido plano de car
reira I?ara o magisterio público,
com pISO salarial profissional e in
gresso exclusivamente por concur
so público de provas e títulos, as
segurado regime jurídico único
para todas as instituições mantidas
pela União. A gratuidade do ensi
no público não se aplica, porém,
às escolas oficiais já existentes que
não sejam total ou preponderan
temente mantidas por recursos pú
blicos.

Diz o texto aprovado pelos
constituintes que o dever do Esta
do com a educação será efetivado
com a garantia de: a) ensino fun
damental obrigatório e gratuito;
b) extensão progressiva do ensino
obrisatório e gratuito ao ensino
médIO; c) atendimento especiali
zado aos deficientes; d) creche e
pré-escola para as crianças de zero
a 6 anos; e) acesso aos níveis mais
elevados de ensino segundo a ca
pacidade de cada um; f) oferta de
ensino noturno regular; g) progra
mas suplementares de material di
dático-escolar, transporte, ali
mentação e assistência à saúde no
ensino fundamental.

A futura Carta mantém o ensi
no livre à iniciativa privada, mas
dispõe que os recursos públicos
devem se destinar apenas às esco-

las públicas, ou às escolas comuni
tárias, confessionais e filantrópi
cas de finalidade não lucrativa,
desde que estas apliquem seus ex
cedentes financeiros em educação
e assegurem a destinação de seu
patrimônio a outra escola comu
nitária, confessional, filantrópica
ou pública, no caso de encerra
mento de suas atividades.

Diz também a futura Carta que
serão fixados conteúdos mínimos
para o ensino fundamental, man
tido o ensino religioso facultativo
nas escolas públicas. O ensino de
verá ser ministrado em língua por
tuguesa, com a inovação de que
as comunidades indígenas terão
assegurada a utilização de suas lín
guas maternas e processos pró
prios de aprendizagem no ensino
fundamental. Foi amda aprovado
que a União, os estados, o Distrito
Federal e os municípios organiza
rão seus sistemas de ensino em re
gime de colaboração, devendo a
União - assim como na atual Car
ta - prestar assistência financeira
para o desenvolvimento do ensino
mantido pelas outras esferas da fe
deração.

Foi aumentado o percentual mí
nimo da receita fiscal destinado
pela União à educação. Ele foi fi
xado em 18%, contra os 13%
atuais. No caso dos estados e mu
nicíl?ios foi mantido o percentual
míOlmo de 25%. Por outro lado,
a futura Carta, ao contrário da
atual, assegura autonomia didáti
ca, científica, administrativa, fi
nanceira e patrimonial às universi
dades. Em outro dispositivo, a fu
tura Carta determina a criação de
um plano nacional de educação,
de duração plurianual, "visando à
articulação e ao desenvolvimento
do ensino em seus diversos níveis
e à integração das ações do poder
público que conduzam à erradi
cação do analfabetismo, à univer
salização do atendimento escolar,
à melhoria da qualidade do ensi
no, à formação para o trabalho
e à promoção humanística, cientí
fica e tecnológica do país". Foi
também mantido o salário-educa
ção recolhido pelas empresas, que
poderão deduzir dessa contribui
ção a aplicação realizada com o
ensino fundamental de seus em
pregados e dependentes.

Quanto à cultura, foi aprovado
que o Estado garantirá a todos o
pleno exercício dos direitos cultu
rais e o acesso às fontes da cultura
nacional, além de apoiar e incen
tivar a difusão nas manifestações
culturais. Não há na futura Carta
as referências existentes na atual
quanto aos "abusos cometidos"
ou à "propaganda da subversão
e dos preconceitos de religião, de
raça ou de classe".

Luiz Claudio Pinheiro

No sorriso descontrafdo das crianças, a reivindicação de proteção para o futuro. No semblantf' carregada dos idosos, a luta pelo padrão de vida e a dignidade do passado. Flashes da Constituintp..
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produção cultural e artística. Os ar
tistas, liderados pelos presidentes
dos Sindicatos dos Artistas, Antonio
Augusto, e dos Músicos do Rio, Si
léia Stopatto, estiveram com o presi
dente Ulysses Guimarães e o relator
Bernardo Cabral.

Sistema unificado de saúde
A unificação dos serviços de saúde num sistema nacional
hierarquizado e com cobertura universal mobilizou todos
os setores da sociedade interessados na questão. Grupos

de pressão circularam pelo Congresso em contatos com os
parlamentares e, em frente ao ,anexo IV da Câmara, faixas

como esta levaram às ruas a luta travada nos bastidores
da Constituinte. O sistema único foi aprovad~ pelo

plenário. A saúde da população será garantida.

Pela regionalização da cultura
Uma delegação de artistas de rá

dio, televisão, cinema e música visi
tou a Assembléia Nacional Consti
tuinte para defender a aprovação da
emenda do deputado Roberto O'Á
vila (POT - RJ) que regionaliza a

festo que considerou "preocupante
os rumos seguidos pelo partido na
condução do processo de transição
democrática". Representantes das
delegações de 13 estados participa
ram do encontro PMOB Mulher.

Direitos dos índios aculturados
Em defesa dos direitos dos índios aculturados, os
representantes de 22 nações indígenas debateram

. com parlamentares de todos os partidos as disposições
contidas no capítulo da Ordem Social a eles dedicados.
A mulher índia se fez representar nas discussões, onde

se discutiu um texto de consenso sobre a questão
indí~ena a partir de emendas dos constituintes Jarbas

Passannho, Alceni Guerra, Fábio Feldmann e José Carlos
Sabóia.

Transição preocupa PMDB Mulher
O presidente da Constituinte e do

PMOB, Ulysses Guimarães, parti
cipou do encontro PMOB Mulher,
realizado no último dia 11 de maio,
no auditório Nereu Ramos, da Câ
mara, e do qual resultou um mani-
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